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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2022 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

(Menor Preço Por item) 

1 - PREÂMBULO 

1.1 - O MUNICÍPIO DE SAQUAREMA/RJ, através do(a) Secretário Municipal de Saúde, o Sr. JOÃO 

ALBERTO TEIXEIRA OLIVEIRA, torna público aos interessados que promoverá a presente 

licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇOS - MENOR PREÇO 

POR ITEM, regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto Municipal n°1.150 de 

13/12/2011, pelo Decreto Municipal n° 1.383 de 10/10/2014, pelo Decreto Federal n° 7.892 de 

23/01/2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488 de 30/08/2018, pela Lei Complementar n° 

123 de 14/12/2006 alterada pela Lei n° 147 de 07/08/2014, com aplicação subsidiária da Lei 

Federal n° 8.666 de 21/06/93 e alterações posteriores a estas normas, além das demais 

disposições legais aplicáveis e do disposto neste Edital e seus anexos, através do Processo 

Administrativo nº 13.393/2021. 

1.2 - O presente PREGÃO PRESENCIAL tem como critério de julgamento MENOR PREÇO POR 

ITEM. 

1.3 - A sessão pública para realização do presente PREGÃO PRESENCIAL será conduzida pelo 

PREGOEIRO Sr. Samuel Aranda Neto, auxiliado pelos membros da equipe de apoio, composta por 

Jaqueline Gouveia da Silva, Guilherme Vinicius e Castro da Silveira, Flávio Fernandes José da Silva, 

Ricardo Sodré Aguiar, Wanessa Moreth Florencio de Souza e Christian Alves Ferreira, Caroline 

Santos Ramos Marinho e Sérgio Magno Bravo Monteiro, conforme designação contida na Portaria 

n° 859 de 17 de agosto de 2021, que constituem a Comissão de Pregão Presencial e Pregão 

Eletrônico. 

1.4 - A sessão pública para realização do presente PREGÃO PRESENCIAL será realizada no dia 

08 de abril de 2022 com início às 10:00 horas, na sala de Reunião localizada na Sala de 

Licitações à Rua Segisfredo Oliveira Bravo, nº 86 — Centro — Saquarema — RJ. 

2 - DO OBJETO 

2.1 - O presente PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES ADMINSTRATIVAS 

DO NOVO HOSPITAL MUNICIPAL DE SAQUAREMA/RJ, conforme especificações constantes do 

TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I deste Edital. 
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3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

a) Credenciamento junto ao PREGOEIRO, devendo o interessado (Sócio), ou seu representante 

legal, comprovar a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a 

prática dos demais atos inerentes ao certame (ANEXO II - MODELO); 

b) Declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação (ANEXO III - MODELO); 

c) PROPOSTA DE PREÇOS em envelope lacrado, no qual deverão constar, na parte externa, a 

identificação do licitante e o número da licitação, além dos dizeres (ANEXO V — MODELO): 

Envelope "A" - PROPOSTA DE PREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 

Rua Cel. Madureira, 77 - Centro - Saquarema - RJ  
PROCESSO Nº 13.393/2021. 
PREGÃO PRESENCIAL N º 019/2022- DATA: 08/04/2022 Às 10:00 horas. 

NOME E ENDEREÇO COMPLETOS DO LICITANTE 

d) documentos de habilitação em envelope lacrado, no qual deverão constar, na parte externa, 

a identificação do licitante e o número da licitação, além dos dizeres: 

Envelope "B" - HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 

Rua Cel. Madureira, 77 — Centro — Saquarema — RJ  
PROCESSO Nº 13.393/2021. 
PREGÃO PRESENCIAL 019/2022- DATA: 08/04/2022 Às 10:00 horas. 
NOME E ENDEREÇO COMPLETOS DO LICITANTE 

e) Na fase de Credenciamento o licitante deverá apresentar a documentação pertinente ao 

Credenciamento fora de quaisquer dos envelopes e entregar os envelopes, "Envelope A — 

PROPOSTA DE PREÇOS" e "Envelope B - HABILITAÇÃO", lacrados e no mesmo instante, não será 

permitido a nenhum licitante entrar na sala de licitação com os referidos envelopes abertos. 

3.2 - Fica proibido o fechamento de qualquer dos envelopes na sala de licitação, sob pena de 

exclusão do licitante de participação do certame. 

3.3 - Entende-se por Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte aptas a participar do certame 

e usufruir das prerrogativas da Lei Complementar no 123/2006 e pósteras alterações, aquelas 

empresas definidas no Artigo 3° da Lei Complementar no 123/2006 e que não se enquadram em 

nenhuma das situações previstas no § 4° deste mesmo Artigo 3°. 

 

3.4 - Entende-se por Microempreendedores Individuais aptos a participar do certame e usufruir 

das prerrogativas da Lei Complementar no 123/2006 e pósteras alterações, aquelas empresas 

definidas na Lei Complementar no 128/2008. 

3.5 - Os Microempreendedores Individuais, as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte 

doravante serão designadas respectivamente por MEI/ME/EPP; 

3.6 - Todos os itens deste Edital são de Ampla Concorrência. 
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3.7 - Não poderão participar da presente licitação: 

a) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; atendendo ao art. 19 

do Decreto Municipal ne 1.383 de 10 de outubro de 2014. 

b) empresas ou sociedades estrangeiras; 

c) pessoas físicas ou jurídicas que estiverem suspensas de participar em licitação e impedidas 

de contratar junto a qualquer órgão deste Município; 

d) Pessoas físicas ou jurídicas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar junto 

a qualquer órgão da administração direta ou indireta, inclusive fundações, nos níveis Federais, 

Estaduais e Municipais, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

e) pessoas físicas ou jurídicas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 

desta licitação; 

f) pessoas físicas ou jurídicas que incidirem no estipulado no art. 9° da Lei Federal nº 8.666/93. 

g) pessoas físicas ou jurídicas que não se enquadrem na condição de MEI/ME/EPP conforme a 

legislação especifica. 

h) Não será permitida a participação de Licitante que possua em seus quadros servidores ou 

dirigentes da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, ou qualquer vínculo com os mesmos, 

observando o disposto no artigo 9°, inciso III e parágrafo 3º, da Lei n° 8.666/93. 

i) Pessoas físicas ou jurídicas que estiverem em regime de falência ou concordata. 

3.7 - A participação no certame implica a aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

3.8 - Para declarações assinadas digitalmente, as assinaturas digitais deverão conter chancela 
para verificação de autenticidade via sítio eletrônico ou serem apresentadas junto à mídia digital 
(preferencialmente em CD) com arquivo PDF de verificação de assinatura, sob pena de 
invalidação do documento caso não seja possível verificar a autenticidade da assinatura. 
 

4 - DO CREDENCIAMENTO 

4.1 - No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, o proponente deverá comprovar que detém 

poderes para a formulação de propostas e para a prática dos atos relativos ao certame, 

apresentando-se junto ao PREGOEIRO munido de documento que o habilite. 

4.2 - A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes, 

para análise pela Comissão de Pregão Presencial e Pregão Eletrônico. 
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4.3 - O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada licitante e 

comparecerá à sessão munido dos seguintes documentos: 

a) Cópia e original da Carteira de identidade ou de qualquer outro documento com foto, 

reconhecido e devidamente inscrito no Órgão a que pertencente; 

b) O proponente, deverá este apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em 

vigor, devidamente registrado. 

b.1) No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual CCMEI, disponível em 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) Procuração pública ou particular com firma reconhecida ou CREDENCIAMENTO conforme 

o ANEXO II - MODELO, exceto quando o representante a ser credenciado pelo licitante possuir 

poderes de representação da mesma, independente de autorização de outrem, constante dos 

documentos previsto no item "b"; 

d) O licitante deverá apresentar a declaração em atendimento ao inciso VII do art. 4° da Lei nº 

10.520/2002 (ANEXO III - MODELO), será indispensável a apresentação da referida Declaração, 

sob pena de inaptidão para participar do certame; 

e) A fim de comprovar o enquadrado na condição de Microempresa - ME e Empresa de 

Pequeno Porte — EPP a licitante deverá apresentar: 

e.1) Declaração de enquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ANEXO XII 

MODELO); 

e.2) Declaração ou Documento congênere que confirme o enquadramento declarado pela 

empresa na condição de Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, registrada no 

respectivo órgão de registro público (JUCERJA); 

e.3) O licitante que, por inobservância, deixar de apresentar a Declaração ou Documento 

Congênere exigido no subitem "e.2" deste item, poderá, a critério do PREGOEIRO, ter o 

documento consultado junto ao órgão de registro através da internet no ato de Credenciamento 

e, se a consulta for positiva, o mesmo receberá o benefício previsto na alínea "e" deste item. 

4.4 - Será realizada consulta junto ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 

Contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual e Federal para verificação dos 

impedimentos. 

4.5 - A ausência dos documentos arrolados nas alíneas 4.3 "a" e "c" não excluirá o licitante do 

certame, mas importará a preclusão do direito de formular lances na sessão, na renúncia ao 

direito de interposição de recursos e a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
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4.6 - A ausência dos documentos arrolados na alínea 4.3 "b" e "d", decairá o direito de participar 

das fases seguintes do certame e, a ausência do documento arrolado na alínea 4.3 "e" decairá o 

direito do uso das prerrogativas estabelecidas na Lei Federal 123/06. 

5 - DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1 - A PROPOSTA DE PREÇOS poderá ser elaborada conforme ANEXO V - MODELO deste Edital, 

obedecidas as disposições do TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I). 

5.1.1 - Na PROPOSTA DE PREÇOS deverão constar os seguintes elementos: 

a) Razão social, CNPJ (que deverá ser o mesmo para a PROPOSTA DE PREÇOS e Nota Fiscal), 

endereço completo, número de telefone e e-mail; 

b) Especificações técnicas, marcas/modelo, quando couber, e outros elementos exigidos no 
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), de modo a identificar o serviço e/ou fornecimento ofertado 
e atender ao disposto no art. 31, da Lei nº 8.078/90 — Código de Defesa do Consumidor; 

b.l) Nos casos em que o objeto licitado for somente prestação de serviço, não será obrigatório a 
indicação da marca no campo correspondente na proposta; 

c) preços unitário e total em moeda corrente do País, em algarismos, com 2 (duas) casas 
decimais após a vírgula, para todos os itens que compõem a proposta; 

d) data e assinatura do representante legal do licitante, com a identificação de seu nome abaixo 

da assinatura; 

e) A Licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE TODAS AS CONDIÇÕES 

DO EDITAL (ANEXO XI - MODELO), sob pena de desclassificação da proposta, que deverá ser 

apresentado juntamente com a proposta; 

f) Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

g) A Licitante deverá apresentar junto à proposta de preços, sob pena de desclassificação 

da proposta, o catálogo dos produtos que comprove as características do material ofertado, 

em compatibilidade com o Termo de Referência, minudenciando o modelo, tipo, 

procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes. 

 

h)  A Licitante deverá apresentar o Certificado de Registro do produto no Ministério    da Saúde 

ou comprovação de sua isenção com sua respectiva publicação no Diário Oficial da União. A 

comprovação do registro ou da sua dispensa dar-se por meio de: 

 

 

h.1) Publicação no D.O.U (item 7, parte 3, do Regulamento Técnico anexo à RDC            nº 185, de 22 de 

outubro de 2001) ou cópia emitida eletronicamente, através do sítio da Agência Nacional de 
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Vigilância Sanitária; ou 

 

h.2) Comprovação da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, 

desde que a revalidação do registro tenha sido requerida e não apreciada nos termos e condições 

previstas nos §§ 1º e 6º do art. 12 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, §§ 2º e 3º do art. 

8º do Decreto nº 8.077, de 14 de agosto de 2013, c/c RDCs nº 185, de 22 de outubro de 2001, nº 

211, de 22 de janeiro de 2018, e nº 212, de 22 de janeiro de 2018. 

 

h.3) A não apresentação do registro ou da comprovação do pedido de revalidação implicará    

desclassificação do item cotado. 

 

i) Para os produtos isentos de registro na ANVISA, a licitante deverá comprovar essa isenção 

através de: 

 

i.1) Documento ou informe do site da ANVISA, desde que contenha data e hora da consulta, 

informando que o objeto por ela ofertado é isento de registro; ou 

i.2) Resolução da Diretoria Colegiada - RDC, que comprove a isenção do objeto ofertado. 

 

5.1.2 - O preço total proposto importará na multiplicação dos preços unitários pelos quantitativos 

estimados para a contratação de cada item. 

5.1.3 - Ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o valor do preço 

unitário, desde que o julgamento seja menor preço por item.  

5.1.4 - Será considerada desclassificada a proposta com valor acima do máximo estimado 

constante do PREÇO MAXIMO SUGERIDO PELA ADMINISTRAÇÃO (ANEXO IV) deste Edital; 

5.1.4.1 — Sendo o critério de julgamento do Edital menor preço por item será considerado como 

valor máximo estimado o valor de cada itens; 

5.1.5 - Será considerada desclassificada a proposta que contiver emendas, rasuras ou entrelinhas, 

que dificultem o seu perfeito entendimento ou que possam comprometer a lisura do certame e 

quaisquer vícios que forem consideradas insanáveis pelo PREGOEIRO; 

5.2 - O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data 

para início da sessão pública. 

5.3 - Nos preços apresentados deverão estar incluídos todos os custos necessários para a 

execução do serviço. 
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5.4 - A proposta não poderá impor condições ou conter opções. 

5.5 - A Administração não se responsabilizará por envelopes que não sejam entregues ao 

PREGOEIRO designado, no local, data e horário definidos neste Edital. 

5.6 - Em hipótese alguma o PREGOEIRO receberá envelopes que não estejam lacrados ou que 

estejam apenas grampeados, sob pena de invalidação da proposta; 

5.7 - Após a abertura das propostas, não será admitido cancelamento, inclusão ou exclusão de 

documentos, retirada da proposta ou alteração nas suas condições, ficando o licitante sujeito à 

suspensão ou cancelamento do seu registro, de acordo com as previsões legais, além da inclusão 

no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Municipal. 

5.8 - Falhas meramente formais poderão, após a análise, serem sanadas pelo PREGOEIRO, desde 

que não caracterizem tratamento diferenciado em relação aos demais licitantes. 

6 - DA SESSÃO DO PREGÃO E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

6.1 - No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, será realizada sessão pública para 

recebimento dos envelopes, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e 

comprovar a existência dos poderes necessários para a formulação de proposta e para a prática 

de todos os demais atos inerentes ao certame. 

6.1.1 - O PREGOEIRO declarará aberta a sessão e receberá dos licitantes os documentos 

pertinentes ao CREDENCIAMENTO dos participantes e os envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS 

e HABILITAÇÃO. 

6.1.2 - A apresentação da proposta vinculará o seu autor a todas as condições e obrigações 

inerentes ao certame. 

6.1.3 - Será iniciada a de CREDENCIAMENTO após 15(quinze) minutos de tolerância da abertura 

do certame. Não serão credenciados novos licitantes após término da tolerância. 

6.1.4 - Em seguida, dar-se-á início à abertura dos envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS para 
classificação. 

6.2. Da Classificação das Propostas: 

6.2.1 - Após abertas as propostas, o PREGOEIRO examinará a aceitabilidade das mesmas, quanto 
ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

6.2.2 - Será declarada classificada, pelo PREGOEIRO, a proposta do licitante que ofertar o menor 
preço, conforme critério de julgamento indicado no preâmbulo deste Edital, bem como as 
propostas com preços até 10% (dez por cento) superior àquele, obedecendo ao item 5. 



 
  Processo nº: 13.393/2021 

RUBRICA ______ FLS  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
6.2.3 - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, o 
PREGOEIRO classificará as próximas três melhores propostas subsequentes. 
 
6.2.4 - Qualquer discordância entre a descrição contida na PROPOSTA DE PREÇOS e o TERMO 
DE REFERÊNCIA, nos itens, considerar-se-á a especificação contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I), sob pena de Desclassificação. 
 
6.3 - Dos Lances: 

6.3.1 - O PREGOEIRO convidará os licitantes classificados, individualmente e de forma sequencial, 

a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 

em ordem decrescente de valor. 

6.3.2 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

6.3.3 - Para a classificação de propostas iniciais com preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.3.4 - A desistência em apresentar lance verbal implicará a exclusão do licitante da continuidade 

da etapa de lances e a manutenção do último preço apresentado, para efeito de posterior 

ordenação das propostas. 

6.3.5 - O encerramento da etapa de lances dar-se-á quando, convocadas pelo PREGOEIRO, todos 

os licitantes classificados ou convidados manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 

lances. 

6.3.6 - Se não forem ofertados lances verbais, será verificada a conformidade entre a melhor 

proposta escrita, ainda que seja a única formulada, e o valor praticado no mercado, podendo o 

PREGOEIRO negociar diretamente com o proponente. 

6.3.7 - No caso de equivalência dos valores, empate, apresentados pelas licitantes, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.3.8 - Caso haja necessidade, o PREGOEIRO poderá reagendar uma nova data para a continuação 

do certame. 

6.4 - Da Exequibilidade dos Preços: 

6.4.1 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o PREGOEIRO examinará a 

aceitabilidade daquela classificada provisoriamente em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, 

decidindo motivadamente a respeito. 

64.1.1 - Para fins de aceitabilidade da oferta, o PREGOEIRO deverá analisar o preço, em 

conformidade com a quantidade e a estimativa definida pela Administração, observado o critério 

de julgamento estabelecido neste Edital. 
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6.4.2 - Caso o PREGOEIRO entenda que o preço é inexequível, fica estabelecido o prazo de até 2 

(dois) dias úteis, para que o licitante demonstre a exequibilidade do seu preço através de 

documentos comprobatórios. Se for confirmada a inexequibilidade, o PREGOEIRO convocará o 

próximo licitante melhor classificado, obedecida a ordem de classificação das ofertas até a 

apuração de uma que atenda as condições estabelecidas neste Edital. 

6.4.3 - Para demonstração da exequibilidade do preço ofertado, serão admitidos: 

a) Notas fiscais previamente emitidas pelo licitante de objeto de mesma natureza; e/ou 

b) contratação em andamento ou concluída com preços semelhantes. 

6.4.4 - O licitante que ofertar preço considerado inexequível pelo PREGOEIRO, e que não 

demonstre posteriormente a sua exequibilidade, sujeita-se às sanções administrativas pela não 

manutenção da proposta, inclusive multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta 

originária, sem prejuízo de outras sanções como aquela tipificada no art. 93 da Lei Federal n° 

8.666/93, além das demais cominações legais, observadas a ampla defesa e o contraditório. 

7 - DA HABILITAÇÃO 

7.1 - Encerrada a etapa competitiva, o PREGOEIRO procederá à análise da documentação 

constante do envelope de HABILITAÇÃO da licitante detentora da proposta de menor preço, para 

a verificação do atendimento às condições fixadas neste Edital. Para a habilitação, a licitante 

deverá apresentar: 

7.1.1 - Documentos referentes à Habilitação Jurídica: 

a) Para empresário individual: registro comercial; 

b) Para sociedades por ações: última ata de eleição de seus diretores registrada na Junta 

Comercial e cópia do Estatuto arquivado na Junta Comercial; 

c) Para Sociedade empresárias ou não empresárias: cópia do contrato social e última alteração 

contratual; 

d) CPF e Cédula de Identidade do proprietário, diretores ou sócios, caso estes não constem 

relacionados nos documentos acima. 

e) No caso de Microempreendedor Individual incluir o Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual CCMEI, disponível em 

http://www.portaldoempreendedor.com.br. 

f) Formulário de Situação Cadastral de ME ou EPP emitido no site da JUCERJA 
(jucerja.rj.gov.br); sob pena de não ser considerada como EPP ou ME para efeitos da Lei n° 

123/2006. 

7.1.1.1 — Quanto as documentações solicitadas das alíneas "a" à “f “ do subitem 7.1.1, forem 

apresentadas no credenciamento, a critério do licitante, não precisarão compor o Envelope "B" 

HABILITAÇÃO. 
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7.1.2. Documentos referentes à Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, mediante 
apresentação de Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, mediante 

apresentação do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
relativos à Regularidade Fiscal perante a Receita Estadual acompanhada da Certidão Negativa 
de Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado; 

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

relativos aos Tributos Municipais; 

f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, 

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedida pela Caixa 

Econômica Federal - CEF; 

7.1.2.1 - Também serão aceitas, no lugar das Certidões Negativas de Débitos, Certidões Positivas 

de Débitos com Efeito de Negativas. 

7.1.3. Documentos referentes à Qualificação Econômico-financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou Insolvência, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, emitidas até 90 (noventa) dias da data estabelecida no preâmbulo 

deste edital, exceto quando dela constar o prazo de validade; 

 

a.1) Certidão do Cartório Distribuidor indicando quantos são os cartórios, exceto se a empresa 

estiver sediada no Município de Saquarema; 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração de Resultado) do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanço provisórios, exceto 

nos casos de empresas ou sociedades com início das suas atividades no mesmo exercício em que 

ocorrer o certame licitatório, podendo ser atualizados na forma prevista na legislação pertinente 

em vigor; 
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b.1) As Demonstrações Contábeis e o Balanço Patrimonial deverão estar acompanhados do 

Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário do exercício apresentado, devidamente 

registrado na Junta Comercial ou no órgão competente, na forma da Lei. 

c) Comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do 

CÁLCULO DE ÍNDICES CONTÁBEIS previstos conforme ANEXO XIII deste Edital, o qual deverá ser 

assinado por Profissional Habilitado pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC), junto à 

certidão de quitação do profissional, sendo considerada inabilitada a empresa que não obtiver 

índice de liquidez corrente e liquidez geral e solvência geral, maiores ou iguais a 1,00 (um), 

considerando a complexidade e acuidade da execução do objeto a ser contratado tendo por 

objetivo a correta avaliação da situação financeira do licitante visando o devido cumprimento das 

obrigações decorrentes da licitação. 

 

d) Prova de possuir capital social mínimo devidamente integralizado ou Patrimônio Líquido 

igual ou superior a 5% (cinco por cento) do valor do orçamento, admitida a atualização para a 

data da apresentação da proposta através de índices oficiais. A comprovação será 

obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente 

registrado, ou pelo Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, na 

forma da Lei. 

 

 

 

 

7.1.4 - Documentação relativa à regularidade trabalhista. 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

b) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, 

em obediência à Lei nº 9.854/99, que deverá ser emitida junto à Delegacia Regional do Trabalho 

no Estado do Rio de Janeiro, para as licitantes sediadas fora do Estado do Rio de Janeiro, a certidão 

deverá ser emitida pelo órgão competente no Estado onde a firma tem sua sede ou Declaração 

firmada pelo licitante em cumprimento ao disposto no art. 7°, inciso XXXIII da Constituição da 

República, ANEXO VI — MODELO deste Edital, de que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, sob as 

penas da lei. 

7.1.5 - Declarações e Documentos Complementares: 

a) DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS OU SUPERVENIENTES de 

habilitação, observadas as penalidades cabíveis, conforme ANEXO VIII — MODELO. 

7.1.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de Direito Público ou Privado 

para os quais esteja ou tenha prestado o fornecimento de acordo com o objeto deste certame e 
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que demonstre o desempenho satisfatório de forma que comprove aptidão para o cumprimento 

do objeto. Não será obrigatório a comprovação de características, quantidades e prazo com o 

objeto da licitação, evitando assim, restringir o caráter competitivo; 

 

 

7.4 - Os documentos relacionados nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3 poderão ser substituídos pelo 

Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores (SICAF), desde que expressamente indicados no referido cadastro, com validade em 

vigor na data da realização do Pregão. 

7.5 - No caso de não constar do mencionado cadastro quaisquer documentos exigidos no item 7.1.1, 

7.1.2 e 7.1.3, o licitante deverá incluí-los no envelope de HABILITAÇÃO. 

7.5.1 - Se os documentos relacionados no item 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3, indicados nestes cadastros, 

estiverem com os prazos vencidos, deverão ser apresentados documentos vigentes, no envelope de 

HABILITAÇÃO. 

7.6 - Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO poderão ser apresentados em original, cópia simples 

autenticadas por servidor do Departamento de Licitações e Contratos, cópias autenticadas por 

cartório competente, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive, expedidos 

via internet. 

7.6.1 - A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do 

original ao PREGOEIRO, por ocasião da abertura do Envelope "B" — HABILITAÇÃO, para a devida 

autenticação. 

7.6.2 - Para fim da previsão contida no subitem 7.6.1. o documento original, a ser apresentado, não 

poderá integrar o Envelope "B" — HABILITAÇÃO. 

7.6.3 - O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 

de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida e não tendo 

sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente 

será inabilitada. 

7.6.4 - Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua estrangeira, 

deverão ser autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português 

por tradutor público juramentado. 

7.7 - Os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome da licitante e, 

preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço, inclusive para os casos de 

documentações de estabelecimentos matriz ou filial, exceto aqueles somente emitidos em nome da 

matriz. 

7.8 - Os MEI, ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive 

os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma 

restrição. 
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7.8.1 - Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial ocorrerá na sessão pública, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para regularização. 

7.8.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido ao PREGOEIRO. 

7.8.3 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 5 (cinco) dias úteis 

inicialmente concedidos. 

7.8.4 - A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

7.9 - Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para a realização do pregão, 

sendo que, na hipótese de inexistir nos documentos prazo expresso de sua validade, reputar-se-

ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição, exceto os documentos enumerados 

nas letras "a" e "b" do item 7.1.2., os quais não terão as validades limitadas, porém, deverão estar 

regulares conforme determina os órgãos expedidores. 

7.10 - Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste título, será 

inabilitado e o PREGOEIRO examinará as ofertas subsequentes e a qualificação da licitante 

seguinte, na ordem de classificação, até a seleção daquela que atenda ao Edital, e cujo ofertante, 

uma vez preenchidas as condições de habilitação, será declarado vencedor. 

7.11 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

8 - DO RECURSO 

8.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a 

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata 

8.1.1 - Aos licitantes que manifestarem a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) 

dias úteis para apresentação das razões do recurso; 

8.1.2 - Aos demais licitantes, independentemente de intimação, será concedido igual prazo para 

apresentação de contrarrazões, o qual começará a contar a partir do término do prazo concedido 

ao recorrente. 

8.2 - O encaminhamento das razões e eventuais contrarrazões deverá ser feito por escrito, com a 

devida representação da sociedade empresária, e protocolado na Sede da Prefeitura Municipal de 

Saquarema, das 09:00 às 16:00 h, na Rua Coronel Madureira, n° 77 - Centro — Saquarema — RJ. 

8.2.1 - A ausência da comprovação de legitimidade para a interposição do recurso importará no 

desprovimento do mesmo, podendo a Administração Pública conhecer as razões recursais, 

mesmo diante do desprovimento. 
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8.3 - O licitante poderá apresentar as razões do recurso na própria sessão do pregão, as quais 

serão reduzidas a termo pelo PREGOEIRO na respectiva ata. 

8.4 - Após o término da sessão será assegurada vista imediata dos autos a todos os licitantes. 

8.5 - Os recursos serão dirigidos ao PREGOEIRO, que reconsiderando ou não a sua decisão, os 
encaminhará devidamente informados, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, à Procuradoria Jurídica 
e após parecer será encaminhado à Autoridade Superior para decisão. 

8.6 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, quanto ao resultado do certame, 
importará a decadência do direito de interposição de recurso. 

8.7 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

9 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

9.1 – A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte, 
da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo o Pregoeiro 
adjudicar o(s) objeto(s) do certame à(s) proponentes(s) vencedora(s). 

9.2 - Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 
mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do 
certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 

9.3 - O procedimento de Homologação do certame é atribuição da Autoridade Competente da 
Prefeitura Municipal de Saquarema e ocorrerá após o julgamento e decisão dos recursos, casos 
existam, após a devida análise do procedimento pela controladoria interna aplicando-se o 
estabelecido no Decreto Municipal n° 1.383, de 10/10/2014. 

10 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - Homologado o resultado da licitação, respeitadas a ordem de classificação e a quantidade 
de Prestadores de Serviços e/ou fornecedores a serem registrados, a Secretaria Municipal de 
Saúde convocará os interessados para, no prazo de cinco dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 

10.2 - Poderá, a proposta do licitante, ser desclassificada até a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, se tiver a Secretaria Municipal de Saúde conhecimento de fato ou circunstância 
superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou 
econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a 
convocação dos licitantes remanescentes, em ordem crescente de preços. 

10.3 - Após a publicação da Ata do Registro de Preços no DIÁRIO OFICIAL DE SAQUAREMA, 
poderá ser emitida "AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU FORNECIMENTOS 
(ANEXO IX - MODELO)" dentro do prazo de validade do Registro. 

10.4 - A Ata de Registro de Preços não obriga a Secretaria Municipal de Saúde a solicitar os itens 

nela registrados nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação 

específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, 

em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência. 
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10.4.1 - O direito de preferência de que trata o item anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 

do registro, quando a Secretaria Municipal de Saúde optar pela prestação do objeto cujo preço 

está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o 

preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 

10.5 - A Secretaria Municipal de Saúde avaliará o mercado, promoverá as negociações necessárias 

ao ajustamento do preço; 

10.5.1 - Havendo alteração, deverá ser publicada a Ata com os novos preços reajustados em 

DIÁRIO OFICIAL DE SAQUAREMA. 

10.6 - Da Ata constarão, também, as obrigações da Secretaria Municipal de Saúde e dos 

Prestadores de Serviços e/ou fornecedores. 

11 - DA VIGÊNCIA DA ATA 

11.1 - A vigência desta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da 

ata e consequentemente da assinatura dos licitantes, nos termos do art. 9° do Decreto Municipal 

n° 1.150 de 13.12.2011; 

11.2 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura 

Municipal de Saquarema, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que 

couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei n ° 8.666/93 e relativas à utilização do 

Sistema de Registro de Preços, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013. 

11.3 - Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Prefeitura Municipal 

de Saquarema, conforme estabelece a legislação vigente em nosso ordenamento jurídico. 

11.4 - Os quantitativos a serem disponibilizados decorrentes das adesões obedecerão ao disposto 

no parágrafo 4°, do art. 22 do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo 

Decreto Federal n° 9.488 de 30 de agosto de 2018. 

12 - DO REAJUSTE 

12.1 - O reajuste deverá ser de acordo com a oscilação do mercado, observando os registros no 

banco de dados da pesquisa de mercado disponível no Departamento de Compras e em 

conformidade com os dispositivos legais descritos no Art. 65 da Lei 8.666/93. 

12.2 - Os registros dos preços licitados, preferencialmente, a cada trimestre, serão objeto de 

pesquisa e confronto com os valores praticados no mercado, para publicação no órgão oficial do 

município para manutenção do status atual, supressão e/ou acréscimo valor. 

12.3 - Os preços registrados obedecerão aos critérios de prática de mercado, sendo considerado 

o valor do preço de mercado, no qual acarretará imediata supressão a este, sempre que a 

oscilação representar execução de serviços e/ou fornecimentos em condição prejudicial ao 

Município. 
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12.4 - A empresa fica ciente da obrigação de a qualquer tempo, apresentar cópias das notas fiscais 

de aquisição dos produtos, para fins de orientação de prática de equilíbrio econômico financeiro, 

sem prejuízo de valor ao município. 

13 - DA CONTRATAÇÃO 

13.1 - A contratação se efetivará por Contrato conforme art. 62 da Lei Federal 8.666/93 e suas 

alterações ou por AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU FORNECIMENTOS 

(ANEXO IX - MODELO), conforme faculta o §4° do art. 62 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

condições gerais serão as constantes do presente Edital. 

13.2 - O contrato decorrente da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, 

conforme previsto no art. 65, §§ I ° e 2 °, da Lei Federal n° 8.666 de 21.06.1993. 

13.3 - As contratações decorrentes deste registro de preços observarão a ordem de classificação 

e a capacidade de atendimento dos prestadores. 

13.4 - Se a empresa declarada vencedora não assinar o Contrato ou a AUTORIZAÇÃO PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU FORNECIMENTOS (ANEXO IX - MODELO) no prazo de 

5(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação pela Secretaria Municipal de 

Saúde, decairá o seu direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas no art. 81 da Lei 

Federal 8.666/93 bem como do art. 7° da Lei Federal 10.520/02; 

 

13.5 - Ocorrendo a hipótese prevista no item 13.4, poderão ser convocadas as licitantes 

remanescentes para exame das ofertas subsequentes, observada a ordem de classificação, 

respeitados as condições de execução dos serviços elou fornecimentos, os preços e os prazos da 

proposta registrada. 

13.6 - A contratada não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou utilizar o instrumento firmado 

com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA para qualquer operação financeira. 

13.7 - A contratada deverá manter, durante a vigência da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.8 - A contratação decorrente desta licitação poderá ser rescindida, independentemente de 

aviso, interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 

8.666/93, sem que a contratada, por isso, tenha direito a qualquer reclamação ou indenização, 

salvo o executado até o momento da rescisão. 

13.9 - A rescisão contratual provocada pela inadimplência da contratada acarretará aplicação das 

sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal. 

13.10 - O prazo de vigência do contrato poderá ser de até 12 (doze) meses, contatos a partir da 

data da assinatura do contrato. 

13.11. Todos os itens são de classificação COMUM e deverão ser entregues a esta Municipalidade 

de forma integral e imediata no período de 30 dias, após a ordem de entrega. 
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13.12. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento dos materiais, inclusive 

frete, seguro, carga e descarga desde a origem até a sua entrega no local de destino. 

14 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

14.1 - É imprescindível que se cumpra o prazo e as condições estipuladas no Termo de Referência 

para realização do objeto, à falta de cumprimento do prazo e condições do serviço contratado 

sujeitar5á o vencedor as sanções e multas previstas no item 19 deste Edital. 

15 – VALIDADE E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

15.1. A garantia dos bens especificados no item 4 (quatro) do Termo de Referência deverão ser 

de no mínimo 12 (doze) meses, a contar da data de entrega dos mesmos. Ainda assim, o vencedor 

do procedimento licitatório é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

15.2. As condições de garantias de produtos seguem de acordo com a Lei Federal Nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990, especificamente em seus artigos 18 e 26. 

15.3. Todos os custos com as manutenções preventivas e/ou corretivas ocorrerão por conta do 

fornecedor, durante o período de garantia. 

15.4. Caso não tenha sido possível o reparo dentro do prazo estipulado no item anterior, o 

fornecedor deverá providenciar a substituição do produto em até 05 (cinco) dias úteis. 

15.5. O prazo para as manutenções do produto não deverá exceder 05 (cinco) dias úteis. 

16 - DOS PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

 

16.1 — O valor total estimado é de R$ 28.970.099,86 (Vinte e oito milhões, novecentos e 
setenta mil e noventa e nove reais e oitenta e seis centavos), pela Administração e foi definido 
conforme os valores constantes no PREÇO MAXIMO SUGERIDO PELA ADMINISTRAÇÃO - 
ANEXO IV. 

17 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 - Os recursos necessários à execução dos serviços ora licitados estão previstos no Projeto de 

Lei Orçamentária para o exercício de 2022 e correrá à conta das dotações orçamentárias: 

 

PROGRAMA DE               
TRABALHO 

FONTE DE 

RECURSO 

NATUREZA DA 

           DESPESA 

FICHA 

16.020.10.302.0015.1.004 1211 4.4.90.52.15.00.00 1416 
 

18 - DO PAGAMENTO 

18.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante execução dos serviços e/ou 

fornecimentos do objeto ora solicitado, com apresentação da Nota Fiscal/ fatura, devidamente 
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atestada por Servidores Municipais. A nota de empenho será emitida quando da solicitação de 

Prestador de Serviços e/ou fornecedor de acordo com a especificação e as quantidades solicitada; 

18.2 - A Secretaria Municipal de Saúde somente efetuará o pagamento à CONTRATADA, desde 

que obedeça às formalidades legais e contratuais previstas; 

18.3 - Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituição à Nota 
Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1° de dezembro de 2010, os contribuintes que, 
independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I - destinadas à 
Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia 
mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios" 
(Protocolo ICMS 42/2009, Cláusula Segunda); 
 
18.4 - Na ocasião de cada pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da 
CONTRATADA, aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei Federal N° 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, na Lei Federal N° 8.212, de 24 de julho de 1991 e na Lei Complementar N° 106, de 31 de 
julho de 2003 e Protocolo ICMS 42/2009 (NF-e), combinada com a correspondente lei municipal 
do local de prestação dos serviços, com as alterações e regulamentações posteriores. 
 
 
18.5 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo 
por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, 
a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida; 
 
18.6 - O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será 

efetivado mediante a autorização expressa da Secretaria Municipal de Finanças, em processo 

próprio, que se iniciará com requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário (a) 

Municipal de Finanças; 

18.7 - Caso a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA efetue pagamento devido a contratada 

em prazo inferior a 30 (trinta) dias, será descontada da importância devida o valor 

correspondente a 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação; 

18.8 - Na ocasião de cada pagamento a ser efetuado, observada as condições especificas da 

CONTRATADA, aplicar-se-á, no que couber, o dispositivo da Lei Federal n° 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, na Lei Federal 8.212, de 24 de Julho de 1991 e na Lei complementar n° 116, 

de 31 de Julho de 2003, combinada com a correspondente Lei Municipal do Local de prestação 

dos serviços, com suas alterações e regulamentações posteriores; 

18.9 - No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do 

Art. 4°, ou como pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da 

instrução normativa SRF, n° 1.234, de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o 

documento de cobrança a comprovação exigida na referida instrução normativa, sob pena de 

retenção de tributos da fonte; 

18.10 - Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o 

pagamento respectivos, prosseguindo-se a contagem somente após apresentação da nova 

documentação isenta de erros. 



 
  Processo nº: 13.393/2021 

RUBRICA ______ FLS  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

19 - DAS SANÇÕES APLICÁVEIS 

19.1 - Aos licitantes, na forma prevista no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93, bem como 

considerando o art. 7° da Lei Federal 10.520/02, garantida a ampla defesa, poderá ser aplicada 

sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal, àquele licitante que: 

a) apresentar documentação falsa; 

b) deixar de apresentar documentação exigida para o certame; 

c) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar AUTORIZAÇÃO PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU FORNECIMENTOS (ANEXO IX - MODELO); 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

e) não mantiver a proposta; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

19.1.1 - Configurada quaisquer das hipóteses do item anterior, o licitante estará sujeito à multa 

de até 20% (vinte por cento) do valor da sua proposta originária. 

19.1.2 - O prazo do impedimento de licitar e contratar será de até 5 (cinco) anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

19.1.3 - As sanções serão registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 

Contratar com a Prefeitura Municipal de Saquarema por período de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

20 - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

20.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data da licitação, conforme Decreto Municipal n° 1383, de 

10 de outubro de 2014, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório 

deste Pregão, mediante petição, dirigida à Comissão de Pregão Presencial e Pregão Eletrônico, 

devendo protocolizá-la na Rua Coronel Madureira, n° 77, Sala 211, Centro, Saquarema — RJ. 

20.2 - No prazo legal, o PREGOEIRO receberá as impugnações ao ato convocatório, 

encaminhando-as à Procuradoria Geral do Município, com as informações pertinentes, e após a 

autoridade competente para decisão. O PREGOEIRO comunicará as decisões das impugnações no 

prazo de 24 horas e, sendo acolhidas, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

20.3 - Os pedidos de esclarecimentos, obedecido o prazo do subitem 20.1, deverão ser 

encaminhados à Comissão de Pregão Presencial e Pregão Eletrônico, preferencialmente por meio 

eletrônico, via internet, via correio eletrônico licitacao@saquarema.rj.gov.br ou pelos telefones: 

(22) 2651-6400 ramal 215. 
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20.4 - Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica em 

aceitação plena das condições estipuladas neste edital, decaindo do direito de impugnar os seus 

termos o licitante que, o tendo aceito sem objeção, vier, após o julgamento desfavorável, 

apresentar falhas e irregularidades que o viciem. 

21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 - A apresentação de proposta obriga o licitante declarado vencedor ao cumprimento de todas 

as disposições contidas neste Edital. 

21.2 - É facultado ao PREGOEIRO ou à autoridade superior, no interesse da Administração: 

a) Em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo; 

b) Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 

fundamentar suas decisões; 

c) Sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados no credenciamento, na 

proposta e na documentação, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam 

a lisura da licitação. 

21.3 - Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta ou dos 

documentos de habilitação, o PREGOEIRO poderá suspender o pregão e marcar nova data para 

sua continuidade, intimando todos os participantes. 

 

21.4 - A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a 

reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com o art. 49 da Lei Federal n° 8.666/93. 

21.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. 

21.6 - Suspenso o expediente na PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA nas datas 

previstas, serão prorrogadas mediante prévia comunicação do pregoeiro. 

21.7 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.8 - São partes integrantes e inseparáveis do presente Edital: 
- Anexo I - Termo De Referência; 
- Anexo II - Credenciamento (Modelo); 
- Anexo III - Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação (Modelo); 
- Anexo IV - Preço máximo sugerido pela administração; 
- Anexo V – Proposta de preços (Modelo); 
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- Anexo VI - Declaração de Menor Empregado (Modelo); 
- Anexo VII - Minuta Da Ata de Registro de Preços (Modelo); 

- Anexo VIII - Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos ou Supervenientes 
(Modelo); 

- Anexo IX - Autorização para Execução Dos Serviços e/ou Fornecimentos (Modelo);  
-   Anexo X - Minuta de Contrato; 
- Anexo XI - Declaração de Aceitação de Todas as Condições do Edital (Modelo);  
- Anexo XII - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Modelo); 
- Anexo XIII -Análise Econômico-Financeira (Modelo). 

21.9 - Os interessados poderão ter acesso ao Edital, e seus anexos junto à Comissão de Pregão 

Presencial e Pregão Eletrônico, no endereço citado no item 21.10, ou ainda no site da Prefeitura 

Municipal de Saquarema - Portal de Compras e Licitações. 

 

21.10 - As Informações sobre o andamento desta licitação e os casos omissos, bem como 

dúvidas suscitadas, serão dirimidas pelo PREGOEIRO na Comissão de Pregão Presencial e 

Pregão Eletrônico, situada na Rua Coronel Madureira, n° 77, Sala de Licitações e Contratos, 

Centro, Saquarema/RJ ou através dos Telefones (22) 2655-6400 ramal 215 ou ainda pelo 

correio eletrônico: licitacao@saquarema.rj.gov.br. 

21.11 - Nos termos do § 1° do Artigo 40 da Lei Federal n° 8.666/1993 o presente Edital e 

seus anexos estão rubricados pelo Secretário(a) Municipal de Saúde. 

21.12 - Fica eleito o foro da Comarca de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, para 

solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 

Saquarema, 25 de março de 2022. 

 

João Alberto Teixeira Oliveira 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO DEMANDANTE: 

Solicitação feita através do Fundo Municipal de Saúde, localizado na Rua Frutuoso  de Oliveira s/n 

– Centro – Saquarema, CEP 28.990-000 – CNPJ – 12.361.936.0001- 27. 

2 – OBJETO 

O presente Termo de Referência destina-se a Aquisição de Diversos Equipamentos Hospitalares, 

via Sistema Registro de Preços para atender as necessidades administrativas do Novo Hospital 

Municipal de Saquarema/RJ, conforme especificações e quantidades estabelecidas no item 4 

(quatro) deste Termo. Todas as garantias legais oferecidas pelo fornecedor, além de: 

Especificações, quantitativos e condições constantes do produto devem estar de acordo com este 

Termo de Referência. 

 
 

EQUIPAMENTOS 

ITEM NOME QUANTIDADE 

1 RESSONÂNCIA NUCLEAR MAGNÉTICA 1 

2 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 1 

 
3 

 
ULTRASSONOGRAFIA RAD / CARDIO 

 

2 

4 ULTRASSONOGRAFIA RAD GERAL 2 

5 MAMÓGRAFO 1 

6 APARELHO DE RX PORTÁTIL 5 

7 ARCO C CIRÚRGICO 1 

8 MONITOR MULTIPARÂMETRO 25 

9 AUTOCLAVE DE BARREIRA 2 

10 CÂMARA MORTUÁRIA PARA MORGUE 1 

 

3 – JUSTIFICATIVA 
A aquisição dos equipamentos pretendido se faz necessário, e tem como objetivo preparar de 

maneira adequada o novo Hospital da Prefeitura, oferecendo uma melhor assistência aos pacientes 

que fazem uso dos serviços prestados, por meio da utilização de equipamentos de boa qualidade. 

Em outros termos, a aquisição destes equipamentos irá permitir alcançarmos resultados propícios, 

de maneira a viabilizar e otimizar um funcionamento adequado de todos os setores do hospital, 

dentro das condições exigidas de confortabilidade, confiabilidade e segurança. 
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4 – ESPECIFICAÇÕES 

As especificações detalhadas de cada equipamento estão inseridas no ANEXO I deste Termo de 

Referência. 

5 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente deverá acontecer por conta de recursos que estarão livres e não 

comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA vigente do Fundo Municipal de Saúde a 

qual aparece discriminadas a seguir: 

 
Programa: 16.020.10.302.0026.1.005 / Despesa: 4.4.90.52.15 / Ficha: 1198 

Fonte: 1533 Royalties – Lei 9.478/97 
 

6 – VALOR ESTIMADO 

O valor total para a aquisição do bem a ser adquirido, constará dos autos, a partir da pesquisa de 

preços a ser oportunamente realizada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade. 

 
7 – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

7.1. No preço da aquisição destes produtos deverão estar embutidos, todos os custos 
referentes ao deslocamento até o local de entrega, montagem, manutenção, seguros, taxas e impostos. 

7.2. A empresa responsável pelo fornecimento dos produtos, será responsável por 
todos os prejuízos que possam causar ao Município, decorrentes de negligências do não 
atendimento das nossas solicitações no prazo estabelecido, incorrendo neste caso em multas a 
serem aplicadas conforme as legislações vigentes. 

7.3. Os produtos a serem disponibilizados e especificados no item 4 (quatro) deste 
Termo de Referência, deveram estar em perfeitas condições de funcionamento. No caso de mal 
funcionamento quando da sua utilização, o fornecedor deverá providenciar imediata substituição, 
sem qualquer custo adicional dentro do período de garantia do produto. 

7.4. A penalidade pelo não atendimento da solicitação feita por esta Prefeitura com 
relação a defeitos dos produtos para execução dos serviços no prazo de 24 (Vinte          e quatro) horas, 
implicará em uma multa na forma estabelecida no contrato. 

 
7.5. Todos os itens especificados neste termo, são de classificação COMUM e deverão 
ser fornecidos a esta Municipalidade de forma parcelada de acordo com quantidades solicitadas na 
ordem de entrega dos serviços a ser oportunamente expedida pela Secretaria requisitante. 
 
8. REQUISITOS PARA JULGAMENTO DA PROPOSTA DOS ITENS 

8.1 A Empresa deverá apresentar documentos que comprovem as características 
do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, minudenciando o modelo, 
tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas. 

8.2 A Empresa deverá apresentar o Certificado de Registro do produto no Ministério 
da Saúde ou comprovação de sua isenção com sua respectiva publicação no Diário Oficial da União. 
A comprovação do registro ou da sua dispensa dar-se por meio de: 

8.2.1 Publicação no D.O.U (item 7, parte 3, do Regulamento Técnico anexo à RDC nº 
185, de 22 de outubro de 2001) ou cópia emitida eletronicamente, através do sítio da Agência 
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Nacional de Vigilância Sanitária; ou 

8.2.2 Comprovação da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do 
registro vencido, desde que a revalidação do registro tenha sido requerida e não apreciada nos 
termos e condições previstas nos §§ 1º e 6º do art. 12 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, 
§§ 2º e 3º do art. 8º do Decreto nº 8.077, de 14 de agosto de 2013, c/c RDCs nº 185, de 22 de 
outubro de 2001, nº 211, de 22 de janeiro de 2018, e nº 212, de 22 de janeiro de 2018. 

8.2.3 A não apresentação do registro ou da comprovação do pedido de revalidação 
implicará desclassificação do item cotado. 

8.3 Para os produtos isentos de registro na ANVISA, a licitante deverá comprovar 

essa isenção através de: 

8.3.1 Documento ou informe do site da ANVISA, desde que contenha data e hora 
da consulta, informando que o objeto por ela ofertado é isento de registro; ou 

8.3.2 Resolução da Diretoria Colegiada - RDC, que comprove a isenção do objeto 

ofertado. 

 
9 – CONDIÇÕES DE GARANTIA 

9.1. A garantia dos bens especificados no item 4 (quatro) deste Termo de 
Referência deverão ser de no mínimo 12 (doze) meses, a contar da data de entrega dos mesmos. 
Ainda assim, o vencedor do procedimento licitatório é obrigado a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
9.2. As condições de garantias de produtos seguem de acordo com a Lei Federal Nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, especificamente em seus artigos 18 e 26. 

9.3. Todos os custos com as manutenções preventivas e/ou corretivas ocorrerão 
por conta do fornecedor, durante o período de garantia. 

9.4. Caso não tenha sido possível o reparo dentro do prazo estipulado no item 
anterior, o fornecedor deverá providenciar a substituição do produto em até 05 (cinco) dias 
úteis. 

9.5. O prazo para as manutenções do produto não deverá exceder 05 (cinco) dias 

úteis. 

10 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 

devidamente atestada por, no mínimo, dois servidores designados pelo Poder Público 

Contratante, a partir da efetiva entrega do objeto em tela (mediante o recebimento definitivo dos 

bens). 

11 – MODO / PRAZO / LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
 
11.1. O objeto contratado, deverá ser fornecido, ao longo dos 12 (doze) meses do 
contrato a ser firmado com a empresa vencedora, a contar da efetiva ciência quanto à ordem de 
início do mesmo (emitida pela Secretária requisitante). Somente será aceito se atender a todas 
as especificações técnicas estabelecidas no item 4 (quatro) do presente Termo de Referência. 

11.2. Nesse prazo, a Contratada deverá enviar os bens contratados, conforme as 

condições definidas neste Termo de Referência. 

11.3. O lugar de entrega dos bens, será no almoxarifado da Secretaria de Saúde, o qual se 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.078-1990?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.078-1990?OpenDocument
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qualifica como local adequado para o armazenamento dos bens até que sejam tombados e 
levados ao local onde serão utilizados. O almoxarifado, está localizado na Avenida Saquarema, nº 
4.990 loja B, Bacaxá – Saquarema – RJ – CEP: 28.994-711. 

12 – RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. O objeto pretendido será recebido de forma provisória pelo fiscal responsável do 

contrato a ser firmado com a empresa licitante vencedora do certame de forma a analisar  

inunciosamente os bens entregues. Após análise, caso os bens estejam em ordem com o que foi 

solicitado neste Termo de Referência (ver item 4 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS) o fiscal receberá 

os mesmos de forma definitiva, caso contrário poderá recusar o seu recebimento definitivo. 

 
12.2. Todas as condições de recebimento ou não recebimento dos bens pretendidos 
decorreram de acordo com os Arts. 73, 74, 75 e 76 da Lei Federal 8.666/93. 
 
13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
 
13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
13.2. Verificar se os bens estão de acordo com as especificações constantes no item 4 (quatro) 
deste Termo de Referência; 
 

13.3. Notificar a Contratada de quaisquer irregularidades encontradas nos 
produtos que impossibilitem sua utilização; 

 
13.4. Empenhar, para cumprimento do Contrato, os recursos orçamentários 

necessários ao pagamento. 
 

13.5. Efetuar a inspeção padrão dos produtos após a assinatura do contrato, de 
acordo com as condições e especificações pactuadas nesse Termo de Referência. 

 
13.6. Efetuar o pagamento de acordo com os prazos e condições estabelecidos no 
Contrato. 

 
13.7. Comunicar prontamente o Contratada, qualquer anormalidade no objeto do 
Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 
e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
13.8. Notificar previamente o Contratada, quando da aplicação de penalidades. 

 
13.9. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) bem(s) e ou material(s) 
pretendido(s), por intermédio de servidor(s) designado(s) pela Prefeitura Municipal de 
Saquarema como fiscal de contrato. O mesmo deverá atestar o recebimento do objeto, nos 
termos deste termo de Referência. 

 
13.10. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente Termo de Referência e todo o 
mais que se relacione com a futura execução contratual, desde que não acarrete ônus para 
a Prefeitura Municipal de Saquarema ou modificação das obrigações. 
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14 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Fornecer os produtos objeto deste Termo de forma imediata à solicitação da ordem de 
fornecimento, de acordo com as necessidades da Contratante, a qual servirá de subsídio para emissão 
da nota fiscal; 

 
14.2. Fornecer, sempre que solicitados, documentos que comprovem a manutenção das 
condições de habilitação exigidas para a contratação; 

 
14.3. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 

14.4. Ser o único responsável por todos os ônus tributários Federais, Estaduais e Municipais, ou 
obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como 
por todos os gastos e encargos inerentes à mão de obra necessária à perfeita efetivação do objeto 
contratual, entendendo- se como ônus tributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições de 
melhoria, contribuições parafiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo Poder 
Público. 

 
14.5. Ser o único, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os danos e 
prejuízos de qualquer natureza que causar à Prefeitura Municipal de Saquarema ou a terceiros, 
provenientes do fornecimento dos produtos, respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do Poder Público licitante. 

 
14.6. Fornecer e executar o objeto do presente termo rigorosamente no prazo pactuado, 
mediante requisição ou ordem para entrega de bens, bem como cumprir todas as demais obrigações 
impostas pelo presente Termo e pela legislação aplicável. 

 
14.7. Manter, durante a futura execução contratual, quando for o caso, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas em eventual edital em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

 
14.8. Promover por sua conta a cobertura, através de seguros, dos riscos a que se julgar exposta 
em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução deste termo. 

 
14.9. Indenizar em qualquer caso todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que os produtos 
vierem causar à Prefeitura Municipal de Saquarema ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na 
execução deste termo, respondendo por si e por seus sucessores. 

 
14.10. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização da 
Prefeitura Municipal de Saquarema. 

 
14.11. Cientificar, imediatamente, à fiscalização da Prefeitura Municipal de Saquarema qualquer 

ocorrência anormal durante a execução contratual. 

 
14.12. Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos e ou fornecimento, 
atendendo, assim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalização da Prefeitura 
Municipal de Saquarema. 

 
14.13. Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização Prefeitura 
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Municipal de Saquarema. 
 

14.14. Havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se 
fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, na forma do preceituado do art. 65, § 
1º e § 2º, da Lei nº 8.666/93. 
 

 
15 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. O Gestor irá designar o fiscal do contrato que neste caso deverá ser lotado Secretaria 
Municipal de Saúde devidamente publicado conforme Art. 67 Lei nº 8.666/93. Porém, não exclui e nem 
reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade 
e, na sua ocorrência, não implica em corresponsabilidade do Poder Público contratante ou de seus agentes 
e prepostos, salvo quanto a estes, se decorrente de ação ou omissão funcional, apurada na forma da 
legislação vigente. 

 
15.2. Ficará a cargo do Fiscal de Contrato, fiscalizar as condições e o gerenciamento da entrega. 

O mesmo deverá atestar se os produtos adquiridos estão de acordo com as quantidades e especificações 
solicitadas neste Termo de Referência (Itens 2 e 4), bem como atentar para o prazo de entrega, de forma 
que os bens sejam entregues dentro do prazo estipulado no item 10. 

 
15.3 - Ficarão reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente Processo Administrativo e tudo o mais que se 
relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a Prefeitura Municipal de Saquarema 
ou modificação da  contratação. 

 
15.4 - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal da Secretaria Municipal de Saúde, 
deverão ser solicitadas formalmente pela empresa contratada à autoridade administrativa 
imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas 
convenientes. 

 
15.5 - A empresa contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando- se a fornecer todos os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessários ao fiel cumprimento de 
suas obrigações nos termos do contrato a ser firmado. 
 

15.6 - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringirão a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto contratual, às implicações próximas e 
remotas perante a Prefeitura Municipal de Saquarema ou perante terceiros, do mesmo modo que a 
ocorrência de irregularidades decorrentes da execução do objeto licitado e adjudicado não implicará 
corresponsabilidade desta Prefeitura ou de seus prepostos, devendo,ainda, a empresa contratada, 
sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato, ao Poder Público 
licitante, dos prejuízos apurados e imputados a falhas na execução do objeto adjudicado. 

 
16 – SANÇÕES APLICÁVEIS 

16.1. Serão aplicadas as sanções contratuais sobre as condutas típicas, caso necessárias,  de acordo 
com Art.87, Lei n.8.666/93. 

16.2. A multa estabelecida será de acordo com: Art.86 a 88, da Lei n.8.666/93; Art. 55, VII, Lei 
n.8.666/93 e Art. 80, III, Lei n.8.666/93. 
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16.3. A aplicação de qualquer penalidade prevista, pela Administração Pública, realizar-se-á em 
processo administrativo, que assegurará o contraditório e a ampla defesa a Contratada. 

17.4 A Secretaria Municipal de Saúde desta Prefeitura reserva-se o direito de não receber o objeto em 
desacordo com as especificações e condições constantes deste instrumento, podendo aplicar as 
penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei 
Federal nº. 8.666/93. 

 
 

17 – MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 
A tabela ANEXO I, nos mostra a relação dos equipamentos a serem adquiridos e suas especificações. A 

aquisição será feita pela necessidade da Prefeitura em EQUIPAR-SE com produtos que atendam a 

demanda administrativa de sua responsabilidade. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

João Alberto Teixeira de Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde Mat.: 80101 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

EQUIPAMENTOS 

Nº EQUIPAMENTO ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESSONÂNCIA  NUCLEAR 
MAGNÉTICA 

Equipamento de Ressonância Nuclear Magnética de 1.5t; Abertura do gantry 
de 70 cm; Dotado de sistema de redução de ruído para o paciente sem 
comprometimento da qualidade da imagem e disponível para utilização em 
todas as sequências; intercomunicador de 02 (duas) vias operador / paciente; 
Instruções automáticas de voz; Sistema de Gradiente não Ressonante 100% 
de Ciclo de trabalho (Duty Cycle); Intensidade de gradiente por eixo (x, y e z): 
mínimo de 33 mT/m; Slew rate por eixo (x, y e z): mínimo de 150 mT/m/s; 
Bobina de Gradiente com blindagem ativa; Homogeneidade mínima para o 
magneto de: menor ou igual a 2 PPM (V-RMS) para um FOV de 50 X 50 X 50 
Cm; Sistema de RF: 20 kW ou maior; Sistema de RF com no mínimo 64 canais 
independentes de recepção; Mesa do paciente com movimento vertical e 
horizontal totalmente motorizado; Capacidade de carga (horizontal e 
vertical): mínimo de 250kg; Altura mínima da mesa: ≤ 45 cm do piso; 
Movimentação automática da mesa durante o exame; Sistema de emergência 
que permita a retirada manual da mesa do interior do magneto em caso de 
falta de energia elétrica; Comandos de controle da mesa nos dois lados do 
gantry; Sistema de câmera/monitor para visualização do paciente; 
Sincronização fisiológica integrada: ECG, pulso e respiração; Sistema de 
Radiofrequência (RF) e Bobinas: O equipamento deverá permitir o 
posicionamento simultâneo de, no mínimo, 3 (três) bobinas, exames de 
múltiplas regiões anatômicas sem necessidade de reposicionamento do 
paciente. Todas as bobinas especificadas no presente descritivo deverão estar 
disponíveis no momento da entrega do equipamento. Bobina de Cabeça e 
Pescoço (neurovascular) com pelo menos 16 canais e tecnologia de aquisição 
paralela para estudos de crânio, difusão, perfusão, imagens funcionais (BOLD 
- fMRI) e espectroscopia; Bobina de Coluna com pelo menos 32 elementos e 
tecnologia de aquisição paralela (CTL - cervical, torácica e lombar) que 
permita estudos de coluna total sem necessidade de reposicionamento do 
paciente; Bobina para estudos de Tórax, Abdome e Pelve com pelo menos 16 
elementos e com tecnologia de aquisição paralela que permita estudos de 
tórax, abdome, pelve num FOV mínimo de 50cm por aquisição; Bobina 
flexível multiuso array com tecnologia de aquisição paralela de no 
mínimo 4 elementos. Bobina array dedicada para exames de ombro com 
pelo menos 6 elementos e tecnologia de aquisição paralela; Bobina array, 
dedicada e rígida de uso exclusivo para exames de joelho com pelo menos 8 
elementos e tecnologia de aquisição paralela; Bobina array, dedicada e rígida 
de uso exclusivo para exames de tornozelo e pé com pelo menos 8 elementos e 
tecnologia de aquisição paralela; Parâmetros de Aquisições Mínimos: FOV 
mínimo: 0,5 cm ou menor; FOV máximo na direção Z: 50 cm ou maior; 
Espessura de corte 2D: mínimo de 0,5mm; Espessura de corte 3D: mínimo de 
0,1mm; Fator de aceleração de aquisição das imagens: 6x, no mínimo. 
Networking – DICOM 3.0: DICOM Storage, DICOM Basic Print, DICOM Query / 
Retrieve, DICOM MWM (Worklist); Console de Comando / Computador com: 
Ambiente gráfico tipo Windows ou similar; Processador 6-core com pelo 
menos 12 GB de memória; Capacidade para armazenar em disco rígido 
no mínimo de 1.120.000 imagens com matriz 256 x256; Velocidade de 
reconstrução mínima de 12.600 imagens por segundo, com matriz 256 x 256; 
Monitor LCD colorido de alta resolução, mínimo 24” com resolução de 1920 x 
1200; Conjunto de Sequências e Técnicas de Imagens: Convencionais: Spin 
Echo, Fast Spin Echo ou Turbo Spin Echo, Técnica de Inversão Recuperação, 
Técnica: Turbo Inversion Recovery com curto tempo de inversão (2D/3D), 
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Gradiente-eco ou similar, Fast Gradiente-eco ou similar, Fast Gradiente-eco 
com pré pulso em 3D ou equivalente, Sequencias: T1 e T2 em técnicas Spin Echo 
(ou Fast/Turbo Spin Echo) e Gradiente Eco com alta resolução, Sequencia 
Turbo Spin echo 3D com aquisição isotrópica em T1, T2, PD, DarkFluid (Flair 
ou similar) de alta resolução, Técnica de correção de movimento em todas as 
regiões anatômicas, em todos os contrastes (T1, T2, 
DarkFluid/FLAIR/similar, PD) em todas as orientações e compatível com 
aquisição paralela, Técnicas Eco –planar, Técnicas single-shot e multi-shot 
(Spin Eco, Gradiente-eco, Eco-planar), Técnica de aquisição simultânea e 
dinâmica, 2D e 3D, de imagens nas ponderações: in-phase; out- phase; 
somente água e somente gordura, para estudos Gradiente-eco e Fast/Turbo 
Spine-eco, Técnica de redução de artefatos de interface osso/partes moles 
para estudos de difusão de ouvido (propeller 3.0, DWI-TSE ou similar), 2D/3D 
Phase Contrast Vascular Imaging, 2D/3D TOF, CINE, STIR, Técnica para 
redução dos movimentos do paciente no mínimo compatível com no mínimo 
T1, T2 e FLAIR, no mínimo para estudos de cabeça e pescoço; Neurologia, 
Técnica de imagem Gradiente-eco ponderada em T2 com cortes finos para 
visualização de ouvido interno (CISS; FIESTA-C; 3D COSMIC ou similar); 
Sequências spin eco aceleradas (Fast SE / Turbo SE) 2D e 3D volumétricas e 
isotrópicas de alta resolução ponderadas em T2 (3D VISTA, 3D Cube ou 
similar); Sequências IR, double-IR ou triple-IR para a avaliação da 
diferenciação de matéria cinzenta e branca; Sequência para Difusão Spin 
Echo-EPI, Gradiente Echo-EPI com valor mínimo de ponderação (b- value) de 
10.000 s/mm2; Estudo multi-eco 2D e 3D; Mapas de difusão automáticos ADC 
e ADC exponencial; Sequência ponderada em susceptibilidade magnética para 
detecção de micro angiopatias (VENOUS BOLD, SWAN, SWI ou similar); 
Sequência de perfusão cerebral Single-shot Echo Planar (EPI) para estudo de 
todo o encéfalo em uma aquisição com software de pós- processamento de 
mapas coloridos TTP, MTT, rCBF (ou similar), rCBV (ou similar); Seqüência 
para avaliação de Fluxo Sanguíneo e Liquorico com técnica de pós-
processamento para quantificação de fluxo sanguíneo e liquorico; Sequência 
Turbo ou Fast Spin Echo com aquisição isotrópica nas ponderações T1, T2, 
FLAIR; Possibilidade de sincronismo cardíaco, respiratório e de pulso 
periférico; Possibilidade de sincronismo respiratório por navegador em 
tempo real; Sequencia para otimizar protocolos de estudos de pacientes com 
próteses / implantes metálicos; Estudos dinâmicos para exames de articulação 
têmporo-mandibular; Estudo de coluna total em múltiplas estações sem 
necessidade de reposicionar o paciente; Estudos com redução de SAR e 
redução de efeitos de transferência de magnetização; Sequência para BOLD; 
Software para correção de movimentos ativos executados pelo paciente para 
aquisições TSE e gradiente-eco (T1, T2, IR real e FLAIR ou Dark Fluid) nos três 
eixos de aquisição (x, y e z) (Multivane, Propeller, Blade ou similar) ; Extras: 
Aplicação no local; Garantia de 12 meses, contados da data de instalação do 
equipamento; Manutenção preventiva durante a garantia: manutenções 
trimestrais; 

 
 
 
 
2 

 
 
 

TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA 

 
 
 
 
 
 

TOMÓGRAFO COMPUTADORIZADO HELICOIDAL MULTISLICE COM NO 
MÍNIMO 128 CORTES POR ROTAÇÃO, Abertura de gantry mínima: 70 cm; 
Faixa de angulação mecânica mínima: +/- 30º; Tempo de corte total (360º): 
0,5 segundos ou menor, Capacidade para aquisição helical contínua: mín. de 
100 segundos; Faixa de corrente de tubo: 20 a 420 mA, Faixa mínima de KV: 
80 a 135 KV; Gerador de RX de no mínimo 50 KW; Capacidade térmica do 
anodo de no mínimo 5,0 MHU; Capacidade de resfriamento do tubo de no 
mínimo 860 KHU/min.; Capacidade de estudos helicoidais multislice com 
gantry angulado para angiografias cerebrais (permitindo evitar a exposição 
de RX no cristalino). Sistema de aquisição e reconstrução de dados: 
Detector de estado sólido com no mínimo 128 fileiras físicas, Cobertura 
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 mínima de 40 mm; Espessura de corte: mínimo de 0,625mm ou menor; 
Capacidade mínima de 128 cortes por rotação em 360º (ou 180 cortes por 
segundo); Campo de visão: variável entre 50 e 500 mm. Tecnologia para 
redução de dose aplicada ao paciente, possuindo entre outros: Colimação 
ativa; Recurso de SW e HW para redução de ruídos na imagem durante a 
aquisição e pós-processamento; Recurso dinâmico de otimização de dose 
aplicada ao paciente, nos planos X, Y e Z durante a aquisição, com capacidade de 
modulação da corrente (mA) de acordo com a região do corpo a ser examinada; 
Recurso avançado automatizado de reconstrução iterativa (i-Dose 4, Safire, 
AIDR-3D, VEO ou similar); Console com capacidade de aquisição e 
reconstrução respectivamente, contendo monitor LCD 19” colorido, teclado e 
mouse; O sistema deve permitir manipulação, filmagem e processamento de 
imagens previamente armazenadas durante a aquisição de novas imagens; 
Software Multiplanar em tempo real (MPR); Software para Rotação de 
Imagem, filtragem, cálculo de volume e subtração de imagens. Software para: 
Angiografia (MIP); 3D Volume Rendering (VRT); Slab MPR; MPR Curvilíneo 
e oblíquo; Surface Display (SSD); Software Pulmonar (Min-ip); Projeção de 
Raios-X (CVR); Software para Estudos Dinâmicos (Dynamic Scan); Software de 
gatilhamento de aquisição por nível de contraste, permitindo múltiplos ROI’s; 
Capacidade total em Hard disk (imagens e Raw data): pelo menos 800 Gbytes; 
Unidade de armazenamento auxiliar em DVD que permita o uso de mídias de 
pelo menos 4,7 Gbytes; Tempo de reconstrução de imagens axiais em matriz 
512x512: no mínimo 12 imagens/segundo; Protocolo Dicom 3.0, com as 
seguintes modalidades: Print, Storage SCU / SCP, MWM (Worklist), Q/R 
(Query/Retrieve) SCP/SCU, MPPS, Storage Commitment; Instrução 
automática para os pacientes com no mínimo 30 mensagens programáveis; 
Sistema de gatilhamento prospectivo e retrospectivo pelo ECG do paciente; 
Sistema de gatilhamento de raios-x prospectivo para redução de dose de 
radiação que permita angiografias de coronárias contrastadas Interface para 
impressão padrão DICOM e Windows “postscript” para uso em impressora 
convencional. Mesa do paciente: Peso suportável mínimo: 215 Kg; Largura 
mínima do tampo móvel: no mínimo de 400 mm; Altura mínima do solo: entre 
300 e 480, quando completamente abaixada; Precisão de movimento: 0,25 
mm. Workstation adicional (Estação de Trabalho independente) COM 
PACOTE CARDÍACO a ser instalada na sala de laudo: Softwares: Programa 
de segmentação automática das artérias coronárias; Software para Análise da 
Função Cardíaca; Software de Scoring cardíaco pelo método de Agatston e 
volume; Programa para avaliação e quantificação de estenose; Software de 
supressão automática de ossos; Software 3D, volume rendering e surface; 
Software MPR em tempo real; Software Endoscopia virtual; Software para 
Colonoscopia Virtual – caracterização e quantificação de pólipos; Software 
para emissão de laudos; Geração de CD’s com visualizador de imagens DICOM; 
Configuração de Hardware mínima: Processador com 6 núcleos ou mais de 
3,6GHz; 32GB de memória RAM; Sistema de HDs com capacidade mínima de 
1TB; Monitor colorido tipo Flat Screen de pelo menos 24” 1920x1200 ou 

superior e 300cd/m2 ou superior; Gravador de CD-RW e DVD-RW; Placa de 
rede padrão Ethernet; Placa de vídeo com no mínimo 5 GB GDDR5 de 
memória; Teclado e mouse óptico; Sistema operacional MS Windows 10 
Professional. Acessórios: Suporte de crânio; Suporte de pernas; Jogo de 
fantomas para calibração; estabilizador externo ao tomógrafo compatível com 
a potência do gerador do equipamento ofertado, com proteção de sub/sobre 
tensão; No-break para console e estação de trabalho com autonomia de 15 
min. Monitor Cardíaco; Sistema de manutenção remota. Extras: Aplicação no 
local; Garantia de 12 meses, contados da data de instalação do equipamento; 
Manutenção preventiva durante a garantia: manutenções trimestrais; 

 ULTRASSONOGRAFIA Equipamento de ultrassom para radiologia e cardiologia. Sistema de  
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RAD / CARDIO 
 

ultrassom completamente digital, plataforma Windows, com no mínimo 
4.700.000 canais digitais de processamento para ultrassonografia diagnóstica 
com software geral para aplicações em exames de medicina interna, 
obstetrícia / ginecologia, pequenas partes (mama, tireóide, músculo 
esquelético, etc.), vascular (cerebral, periférico, abdominal); cardiologia 
(adulta, pediátrica, neonatal e transesofágica), transcraniano, transfontanela, 
intra-operatório com teclado alfa numérico retroiluminado retrátil ou não. O 
sistema ergonômico deverá ter ao menos ajuste de altura e rotação do painel 
de controle e tela digital “touch screen” de no mínimo 12 polegadas, para 
acesso às funções secundárias e facilidade operacional. Deve ter no mínimo 50 
programações de ajustes de imagens permitindo a otimização do aparelho 
para cada tipo de exame de acordo com a solicitação de seus usuários. Monitor 
colorido de LED de alta resolução com no mínimo 23” (polegadas); totalmente 
articulável em angulação, rotação e inclinação; Movimentação independente 
do painel de controle. Modos de Imagens: Modo B; Modo BB; Modo M; Modo 
M em tela inteira; Modo M anatômico; Modo BM; Modo Doppler Colorido; 
Modo Power Doppler Angio; Modo Power Doppler Direcional; Modo Doppler 
Pulsado; Modo Doppler contínuo; Modo Triplex (Doppler Color e pulsado 
simultâneo); Modo Doppler Tecidual (espectral e colorido); HPRF (Alta 
freqüência e repetição de fluxo – Doppler pulsátil);* Todos os modos básicos 
de imagem B, M e Doppler pulsado devem permitir colorização, ou seja, 
alterar a escala de cinza para escalas coloridas (colorize). Controles de 
Imagens: Profundidade de pelo menos 40 cm; Realce de bordas; Pré e Pós-
processamento; Zoom, tempo real e congelado (central e setorial); Cine: > 
10.000 quadros para imagem no modo bidimensional; Frame rate > 2.000 
quadros por segundo; Faixa dinâmica (Dynamic Range) > 205dB; Imagem 
trapezoidal em tempo real para transdutores lineares; Inclinação 
independente da imagem modo B, Doppler pulsado e Doppler colorido para o 
transdutor linear. O equipamento deverá permitir realização de medidas e 
anotações em imagens armazenadas; Colorização do modo B, Modo M e 
Doppler Espectral; Cálculos automáticos e apresentação dos resultados na 
função Doppler espectral; Dual display (B+BC) em tempo real e simultâneo; 
Imagem de Segunda Harmônica de Tecido e Inversão de Pulso disponível em 
todos os transdutores; Software de composição espacial de imagens com 
feixes entrelaçados com no mínimo 05 linhas de visão e Speckle Reduction; 
Software para avaliação automática da camada média-intimal da carótida; 
Software específico para realce de agulha; Software utilizado para estudo de 
fluxo de vasos de pequeno calibre com sistema de mapeamento de cor e alta 
resolução; Harmonização automática de ganho para o modo bidimensional 
(ganho geral, ganho de profundidade e ganho lateral) através de um botão e 
ajuste automático do espectro Doppler (escala e linha de base) também 
através de um botão; Software 3D “free Hand”; Software de leitura automática 
ou Semi automática para medidas da biometria fetal; Software para medida 
automática da translucência nucal; Modulo ECG 3 vias; software de cardiologia 
completa incluindo acoplamento de transdutor transesofágico multiplano 
(adulto e infantil) e possibilidade de eco de estresse com recurso Wall Motion 
Scoring e possibilidade de protocolos programáveis pelos usuários; Software 
de leitura automática para cálculo da fração de ejeção do coração; Pacote de 
medidas para cardiologia, vascular e obstetrícia; Modo B: distância, volume, 
área, circunferência, ângulo, estenose, função do VE; Modo M: tempo, 
distância, aceleração, freqüência cardíaca, função do VE; Modo Doppler: 
velocidade, tempo, aceleração, freqüência cardíaca, Relação Sístole/Diástole, 
Índice de Resistência, Índice de Pulsatilidade com traçado automático, 
volume de fluxo, Gradiente de pressão, “Pressure Halt Time”, IR e IP com 
traço automático; Possibilidade de inclusão de novas medidas, fórmulas e 
tabelas. Possibilidade de atualizações futuras para outras funções quando 
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necessário: Possibilidade futura de software para analisar o grau de rigidez 
do tecido como um valor absoluto, sem mover o transdutor ou comprimir os   
tecidos.    Com    apresentação    de    resultados    qualitativos e quantitativos 
de velocidade e kPa, elastografia Shear Wave, pelo menos nos transdutores 
convexo e linear; Possibilidade futura de software para elastografia por 
compressão com análise qualitativa e quantitativa, disponível, pelo menos, nos 
transdutores convexo e linear; Possibilidade futura de software para imagem 
do tipo estendida ou panorâmica com possibilidade de realizar anotações e 
medidas nas imagens adquiridas; Possibilidade futura de software de 
visualização de contraste em tempo real com função Flash e Replanish, 
quantificação e curvas de intensidade do contraste para estudos de perfusão; 
Possibilidade futura de software que permite visualizar imagens de outras 
modalidades, em tempo real, durante o exame; Possibilidade futura de 
software que permita correlação espacial e sincronização dos planos de 
imagem entre diferentes modalidades (US, CT, MR) em tempo real (Fusão de 
Imagens) para orientação em procedimentos invasivos (biópsia), análise e 
acompanhamento de lesões; integrado ao equipamento, sem necessidade de 
estação de trabalho externa, com interface direta entre o equipamento e os 
dados do paciente; Possibilidade futura de Software 3D/4D com transdutores 
dedicados (convexo e endocavitário), com recurso que permita cortes 
tomográficos; Possibilidade futura de software de renderização avançada que 
permite uma representação mais realista, através de foco de luz virtual, da 
face fetal e estruturas anatômicas. Possibilidade futura de renderização 
volumétrica avançada que aprimora a visualização de estruturas internas e 
externas em uma única imagem, renderizada usando um efeito vidro 
semitransparente. Possibilidade futura de exportar imagem em formato STL 
para impressão 3D; Possibilidade futura de tecnologia de Doppler que 
melhora a visualização do fluxo com efeito tridimensional em transdutores 
não volumétricos; Possibilidade futura de software para análise cardíaca fetal 
spatio-temporal image correlation - STIC; Possibilidade futura de Software 
para análise automática tridimensional do coração fetal; Possibilidade futura 
de medidas especiais para cardiologia fetal Z- Score; Possibilidade futura de 
software com ferramenta qualitativa e quantitativa para avaliação da 
mobilidade e desempenho da dinâmica ventricular do coração fetal pelo 
método “Speckle Tracking”, incluindo dados como: velocidade, strain, strain 
rate e displacement; Possibilidade futura de contagem automática de 
folículos; Possibilidade futura de software com ferramenta qualitativa e 
quantitativa para avaliação da mobilidade e desempenho da dinâmica 
ventricular pelo método “Speckle Tracking”. Método visual e quantitativo 
incluindo dados como: velocidade, strain, strain rate, displacement, análise de 
dissincronia para avaliação de uso de marca- passos; Armazenamento e 
Conectividade; Exportar imagens e vídeos em formato DICOM com 
visualizador automático (sistema operacional Windows) ou Conversão das 
imagens DICOM para todos os formatos PC; Exportar imagens e vídeos em 
formato compatível com o sistema operacional Windows. (BMP ou PNG ou 
JPEG ou MPEG4 ou AVI); HD com capacidade igual ou maior que 1 Tb; 
Gravador CD/DVD, integrado ao equipamento; Impressão direta de imagens 
(formato laudo) para impressora USB com possibilidade de ajuste de imagens 
por página; Saída USB para gravação em pente de memória, no mínimo 05; 
Saída de vídeo HDMI e ethernet (LAN). Características dos Transdutores; 
No mínimo 4 portas ativas para conexão de 4 transdutores universais, 
selecionáveis pelo painel, ligados diretamente ao aparelho sem adaptadores, 
sem considerar o conector tipo caneta para Doppler cego (pedoff); Todos os 
transdutores devem ser aptos a utilizar os modos de imagem B, M, Color 
Doppler e Doppler Pulsado; Seleção eletrônica de transdutor e seleção de 
frequência pelo painel de comando abrangendo as faixas indicadas 
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(considerar variação de freqüência de 01 MHz para cima e para baixo). Os 
transdutores devem ser multifrequenciais, banda larga e permitir a seleção de 
no mínimo 05 diferentes frequencias para o modo 2D. Transdutor 
Endocavitário eletrônico multifrequencial e banda larga com frequencias de 4 a 
10 MHz, abertura mínima de 180°. Acompanha Guia de Biópsia reutilizável. 
Transdutor Convexo eletrônico multifrequencial e banda larga com 
frequencias de 2 a 6 MHz, abertura mínima de 60°. Transdutor Linear 
eletrônico multifrequencial e banda larga com frequencias de 5 a 14 MHz, com 
no mínimo 192 elementos (cristais) e área de contato de aproximadamente 
50 mm. Transdutor Setorial eletrônico multifrequencial e banda larga com 
frequencias de 2 a 5 MHz; Transdutor transesofágico tamanho adulto com 
reconstrução de imagem 3D e frequência de 3,0 a 8,0 MHZ. Media Storage, 
Verification, Print, Storage, Storage/Commitment, Worklist, Query – Retrieve, 
MPPS (Modality Performance Procedure Step), Structured Reporting. 
Equipamento Bivolt - 127 / 220 VAC – 60 Hz, compatível com o local de 
instalação. Aquecedor de gel acoplado ao sistema; Nobreak compatível com o 
equipamento; Manual de Operação do equipamento; Treinamento de 
operação; Garantia 12 meses. 
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ULTRASSONOGRAFIA RA 

RAD GERAL 

Equipamento de ultrassom para radiologia geral: Sistema de ultrassom 
completamente digital, plataforma Windows, com no mínimo 4.700.000 
canais digitais de processamento para ultrassonografia diagnóstica com 
software geral para aplicações em exames de medicina interna, obstetrícia / 
ginecologia, pequenas partes (mama, tireóide, músculo esquelético, etc.), 
vascular (cerebral, periférico, abdominal); cardiologia (adulta, pediátrica, 
neonatal e transesofágica), transcraniano, transfontanela, intraoperatório 
com teclado alfa numérico retro iluminado retrátil ou não. O sistema 
ergonômico deverá ter ao menos ajuste de altura e rotação do painel de 
controle e tela digital “touch screen” de no mínimo 12 polegadas, para acesso 
a funções secundárias e facilidade operacional. Deve ter no mínimo 50 
programações de ajustes de imagens permitindo a otimização do aparelho 
para cada tipo de exame de acordo com a solicitação de seus usuários. Monitor 
colorido de LED de alta resolução com no mínimo 23” (polegadas); totalmente 
articulável em angulação, rotação e inclinação; Movimentação independente do 
painel de controle. Modos de Imagens: Modo B; Modo BB; Modo M; Modo M 
em tela inteira; Modo M anatômico Modo BM; Modo Doppler Colorido; Modo 
Power Doppler Angio; Modo Power Doppler Direcional; Modo Doppler 
Pulsado; Modo Triplex (Doppler Color e pulsado simultâneo); Modo Doppler 
Tecidual (espectral e colorido); HPRF (Alta frequência e repetição de fluxo – 
Doppler pulsátil); * Todos os modos básicos de imagem B, M e Doppler pulsado 
devem permitir colorização, ou seja, alterar a escala de cinza para escalas 
coloridas (colorize). Controles de Imagens: Profundidade de pelo menos 40 
cm; Realce de bordas; Pré e Pós- processamento; Zoom, tempo real e 
congelado (central e setorial); Cine: > 10.000 quadros para imagem no modo 
bidimensional; Frame rate > 2.000 quadros por segundo; Faixa dinâmica 
(Dynamic Range) > 205dB; Imagem trapezoidal em tempo real para 
transdutores lineares; Inclinação independente da imagem modo B, Doppler 
pulsado e Doppler colorido para o transdutor linear; O equipamento deverá 
permitir realização de medidas e anotações em imagens armazenadas; 
Colorização do modo B, Modo M e Doppler Espectral; Cálculos automáticos e 
apresentação dos resultados na função Doppler espectral; Dual display 
(B+BC) em tempo real e simultâneo; Imagem de Segunda Harmônica de 
Tecido e Inversão de Pulso disponível em todos os transdutores; Software de 
composição espacial de imagens com feixes entrelaçados com no mínimo 05 
linhas de visão e Speckle Reduction; Software para avaliação automática da 
camada média- intimal da carótida; Software específico para realce de agulha; 
Software utilizado para estudo de fluxo de vasos de pequeno calibre com 
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sistema de mapeamento de cor e alta resolução; Harmonização automática de 
ganho para o modo bidimensional (ganho geral, ganho de profundidade e 
ganho lateral) através de um botão e ajuste automático do espectro Doppler 
(escala e linha de base) também através de um botão; Software 3D “free 
Hand” Software 3D/4D com transdutores dedicados e velocidade igual ou 
maior que 40 volumes por segundo (VPS), com recurso que permita cortes 
tomográficos; Software de renderização avançada que permite uma 
representação mais realista, através de foco de luz virtual, da face fetal e 
estruturas anatômicas. Software para análise cardíaca fetal spatio-temporal 
image correlation - STIC; Software de leitura automática ou Semi automática 
para medidas da biometria fetal; Software para medida automática da 
translucência nucal; Pacote de medidas para cardiologia, vascular e 
obstetrícia; Modo B: distância, volume, área, circunferência, ângulo, estenose, 
função do VE; Modo M: tempo, distância, aceleração, frequência cardíaca, 
função do VE; Modo Doppler: velocidade, tempo, aceleração, frequência 
cardíaca, Relação Sístole/Diástole, Índice de Resistência, Índice de 
Pulsatilidade com traçado automático, volume de fluxo, Gradiente de pressão, 
“Pressure Halt Time”, IR e IP com traço automático; Possibilidade de inclusão 
de novas medidas, fórmulas e tabelas. Armazenamento e Conectividade, 
Exportar imagens e vídeos em formato DICOM com visualizador automático 
(sistema operacional Windows) ou Conversão das imagens DICOM para todos 
os formatos PC; Exportar imagens e vídeos em formato compatível com o 
sistema operacional Windows. (BMP ou PNG ou JPEG ou MPEG4 ou AVI); HD 
com capacidade igual ou maior que 1 Tb; Gravador CD/DVD, integrado ao 
equipamento; Impressão direta de imagens (formato laudo) para impressora 
USB com possibilidade de ajuste de imagens por página; Saída USB para 
gravação em pente de memória, no mínimo 05; Saída de vídeo HDMI e 
ethernet (LAN). Características dos Transdutores: No mínimo 4 portas 
ativas para conexão de 4 transdutores universais, selecionáveis pelo painel, 
ligados diretamente ao aparelho sem adaptadores, sem considerar o conector 
tipo caneta para Doppler cego (pedoff); Todos os transdutores devem ser 
aptos a utilizar os modos de imagem B, M, Color Doppler e Doppler Pulsado; 
Seleção eletrônica de transdutor e seleção de frequência pelo painel de 
comando abrangendo as faixas indicadas (considerar variação de frequência 
de 01 MHz para cima e para baixo). Os transdutores devem ser 
multifrequenciais, banda larga e permitir a seleção de no mínimo 05 
diferentes frequências para o modo 2D. Transdutor Endocavitário eletrônico 
multifrequencial e banda larga com frequências de 4 a 10 MHz, abertura 
mínima de 180°. Acompanha Guia de Biópsia reutilizável. Transdutor 
Convexo eletrônico multifrequencial e banda larga com frequências de 2 a 6 
MHz, abertura mínima de 60°. Transdutor Linear eletrônico multifrequencial 
e banda larga com frequencias de 5 a 15 MHz, com no mínimo 192 elementos 
(cristais) e área de contato de aproximadamente 50 mm. Transdutor Convexo 
Volumétrico eletrônico multifrequencial e banda larga com frequências de 2 a 
8 MHz. DICOM 3.0, Media Storage, Verification, Print, Storage, 
Storage/Commitment, Worklist, Query – Retrieve, MPPS (Modality 
Performance Procedure Step), Structured Reporting. Equipamento Bivolt - 
127 / 220 VAC – 60 Hz, compatível com o local de instalação. Acessórios: 
Aquecedor de gel acoplado ao sistema; Nobreak compatível com o 
equipamento; Manual de Operação do equipamento; Treinamento de 
operação; Garantia 12 meses  

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

Sistema de Mamografia Digital (DR) para aquisição de imagens de 
diagnóstico 2D através de detector digital de dimensões aproximadas de 
24x30cm com aquisição de imagens digitais de forma rápida e eficiente para 
rastreamento de câncer de mama. 
Gerador: Deve possuir de alta frequência; faixa de tensão de 23 a 35kV com 
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MAMÓGRAFO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

incrementos de 1kV; ajuste programável de no mínimo 600mAs; faixa de 
corrente de no mínimo 110mA; Compensação automática de flutuação da 
rede; Tubo de raios-X: de anodo bi-angular de alta rotação com duplo foco, foco 
fino de 0,1mm e foco grosso de 0,3mm; Filtros de Ródio (Rh) de 50µm e Prata 
(Ag) de 50µm; distância foco-filme de 65cm; capacidade de realizar o exame 
sem perda de qualidade de imagem, com valor de dose de radiação o mais 
baixo possível, especialmente nos exames com mamas densas; velocidade de 
rotação do ânodo  de Tungstênio (W ) de no mínimo 9500 RPM; 
capacidade térmica do ânodo de 280 KHU ou maior; capacidade térmica do 
tubo de 600KHU ou maior; Dissipação térmica contínua do housing de 250W; 
Janela de Berílio; Braço giratório totalmente motorizado; deslocamento 
vertical motorizado ajustável de no mínimo 55cm; Rotação motorizada e 
isocêntrica em torno da mama no intervalo de -135° a +180°. Permitir realizar 
exames em pé e em cadeira de rodas; Ângulos de rotação deverão ser pré-
programáveis e com ajuste manual; A compressão deverá ser motorizada e 
com controle através de pedais. Sistema de compressão motorizada através 
de pedal duplo e manual pré-selecionável até 20 Kg (200N); Rotação do tubo 
ao redor do centro do isocentro do equipamento para permitir com facilidade 
e rapidez melhor posicionamento da mama da paciente. Colimação 
automática de acordo com o compressor selecionado; Sistema de 
magnificação no fator de 1.6x ou 1.8x; Descompressão automática 
programável e manual da mama; Display de comando intuitivo em ambos os 
lados do equipamento, sensível ao toque, que permita ajustar os parâmetros 
radiológicos como kV, mAs, filtro, movimentos de angulação e incidências; 
Grade móvel anti- difusora de fibra de carbono razão mínima entre 5:1 – 31 
l/cm. Painel detector de Selênio ou Silício Amorfo que permite adquirir 
excelente qualidade de imagem para diagnóstico com baixa dose de radiação. 
Resolução com pixel de 85µm ou menor; mínimo 14 Bit, matriz de aquisição 
igual ou superior a 2800x3500 pixel; deverá possuir controle automático de 
exposição (AEC) com detecção de toda área do detector. Visualização previa 
da imagem em no máximo 3 segundos após a exposição; Estação de aquisição: 
para visualização da imagem deverá ser instalada dentro da sala de exames; 
CPU de alto desempenho com monitor de no mínimo 18’’ resolução mínima 
1280x1024. Software de pós-processamento com recursos avançados em 
imagem digital; Gravação em CD ou DVD; Padrão de imagem digital via 
protocolo DICOM 3.0; Deve possuir bandeja de compressão para rastreamento 
nos tamanhos aproximados de 24x30cm e 18x24cm, (01) compressor spot 
para magnificação e (01) compressor spot para compressão localizada; 
Proteção radiológica: para o operador com proteção equivalente de pelo menos 
0,3mmPb. Phantom para controle de qualidade e software. Operação em rede 
elétrica de 220 Volts - 60 Hz. Garantia integral: de 12 (doze) meses; manual 
de operação em português e a ser entregue junto com o aparelho; Instalação 
sob responsabilidade do fornecedor. 
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Aparelho de raios-X móvel digital, com deslocamento motorizado, sistema 
digital integrado e disparos de raios-X e deslocamentos através de baterias 
internas, permitindo a realização de radiografias em leitos, unidade neonatal, 
emergência entre outros. Coluna retrátil contrabalançada com braço 
telescópico, montado sobre quatro rodízios, equipado com painel digital sem 
fio (FPD wireless), ajuste independente de kV e mAs, display digital com 
indicação de kV e mAs. Disparador de duplo estágio (preparo e disparo) com 
cabo espiralado de três metros ou mais. Sistema com largura máxima de 60 cm; 
possuir braço porta tubo telescópico com alcance de no mínimo 110cm. A 
rotação da coluna de +/-250° ou maior e rotação do tubo/colimador de 
± 180° ou maior. Altura máxima do aparelho em posição de transporte 130cm. 
Cabo de alimentação retrátil para conexão em tomada comum com no mínimo 
três metros. Possuir gerador microprocessado de alta frequência com 
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APARELHO DE RX 
PORTÁTIL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

potência superior a 30kW. Faixa de ajuste de tensão do tubo de 50 a 130kV 
ou melhor, corrente radiográfica de no mínimo 380mA e faixa de variação de 
mAs: 0,5 mAs a 300mAs ou maior em 50 passos ou mais. O tempo de 
exposição de 1,0ms ou menor. Capacidade memorização de 200 programas 
anatômicos ou mais. Possuir alimentação: 220V/60Hz. Tubo de raios-x com 
anodo giratório com velocidade de rotação de 3500RPM ou superior e 
capacidade calórica do ânodo de 280kHU ou maior, duplo foco com foco fino 
menor que 0,8mm e grosso menor ou igual 1,3mm. O colimador deve possuir 
luz indicadora de LED do campo de irradiação, temporizador da lâmpada com 
desligamento automático após 30s e lâminas de chumbo com ajustes manuais 
para colimação do feixe de raios-x. Medidor de dose O campo de radiação 
deverá cobrir a área de 35 x 43 cm a 1,0m de distância foco-FPD. Detector de 
painel plano sem fio (FPD WIRELESS), de tamanho aproximado de 35 x 43cm 
com matriz ativa mínima de 2800 x 3400 pixels ou melhor, tamanho do pixel 
de 130µm ou menor, resolução de 16bits ou mais, Cintilador (Csl) Iodeto de 
Césio, Conversão (a-Si) Silício Amorfo, capacidade de carga máxima do painel 
de 150kg quando distribuído sobre toda superfície, peso do painel de no 
máximo 3,3kg com bateria. Não serão aceitos sistemas com baterias internas 
que não possam ser substituídas pelo operador. Monitor de LCD com diagonal 
de 19” ou maior e, tela sensível ao toque embutido na unidade principal, que 
permita a visualização da imagem após a exposição. O sistema de imagens 
deve realizar ajuste de brilho e contraste, ampliação (zoom), realce de bordas, 
medidas de distância e ângulo, indicação da dose de radiação. Visualização da 
imagem em 3 segundos ou menos. Capacidade de armazenamento de 3000 
imagens ou mais no disco rígido. Possuir DICOM Print, Storage, Storage 
Commitment, MPPS, RDSR e Worklist. Peso máximo da unidade 500kg. 
Garantia integral de 24 meses. Instalação sob responsabilidade do 
fornecedor. 
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ARCO C CIRÚRGICO 
 
 
 
 
 
 
 

Arco Cirúrgico com Detector Digital para uso em centro cirúrgico em 
procedimentos de: Cirurgia Vascular; Cirurgia Ortopédica; Implante de marca-
passo; Cirurgia Geral; Cirurgia Cardíaca;  Características Gerais mínimas: Móvel, 
sobre rodízios com sistema de freio e direcionamento, no Arco C e no Sistema 
de imagens. Função de: Aquisição simples e sequencial de imagens; 
Congelamento de imagem; Monitoração simultânea da imagem congelada e em 
tempo real; deverá possuir sistema de segurança para evitar o uso não-
autorizado do equipamento; Alimentação elétrica: 220VAC @ 60Hz com 
corrente nominal: ≤ 20 A; Constituído de: Arco C; Gerador de raios-x; Tubo de 
raios-x; Detector digital de painel plano(FPD); Unidade de comando; Sistema de 
imagens; com as características mínimas abaixo: Arco C: Distância do Tubo de 
raios-x ao Detector digital de imagem: ≥ 98 cm; Profundidade de imersão: ≥ 
67 cm; Espaço livre: ≥ 78 cm; Deverá realizar pelo menos os seguintes 
movimentos: Deslocamento vertical motorizado: ≥ 42 cm; Deslocamento 
horizontal: ≥ 20 cm; Rotação orbital: ≥ 140 °; Rotação pivotante (angulação): ≥ 
400° com sistema de freios eletromagnéticos e/ou mecânicos para os 
movimentos acima; Cabo disparador; Monitor de LCD no Arco C, para o 
operador visualizar 01imagens e/ou  ajustar parâmetros; Gerador de raios-x de 
alta frequência controlado por microprocessador  com Potência nominal de 20 
kW; corrente de saída de 60 mA, em fluoro cópia pulsada; Tensão de saída   de 
120 kV, em fluoro cópia    pulsada; Tubo de raios-x de anodo giratório com 
capacidade térmica de 300 kHU ; dissipação térmica de 70.000 HU/min e 
tensão nominal de 120 kV; Focos: Fino: ≤ 0,3    mm;     Grosso:     ≤     0,6     mm; 
Colimador; Filtração total de 3.0 mmAl; Detector Digital de Painel Plano (FPD) 
com dimensões da área útil de 25 cm x 25 cm; e resolução de pelo menos 
1500 × 1500 pixels; Deve possuir dispositivo de mira a laser para 
centralização do feixe principal de raios-x no paciente; Unidade de comando: 
Indicação digital dos parâmetros: kV; mA e/ou mAs; Tempo de fluoro cópia; 
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Parâmetros ajustáveis pelo operador: de 40 a 120 kV; de 1,5 a 200 mA; seleção 
dos tamanhos do campo do Detector Digital de Imagem; Sistema de imagens: 
02 monitores de vídeo de LCD, tipo TFT com matriz ativa de 18 polegadas ou 
maior com resolução de pelo menos 1280 X 1024 pixels; Velocidade de 
aquisição: ≥ 25 quadros por segundo com capacidade para armazenar no 
mínimo 100.000 imagens em matriz de 1024x1024 pixels; Interfaces de 
comunicação para conexão com equipamentos externos, rede PACs e 
dispositivos de memória: Padrão Ethernet, saída RJ-45 com 
endereçamento TCP/IP; Porta USB para exportação de imagens estáticas e 
dinâmicas; 01 entrada de vídeo, para interface com saída de vídeo de 
equipamentos externos; Teclado alfanumérico ou display sensível ao toque, 
para inclusão de números e textos; Protocolo DICOM 3.0 habilitado: “C-Store”; 
“Storage Commitment”; “Modality Worklist”; “Query/Retrieve”; “MPPS”; O 
Equipamento deverá possuir software(s) com as funções de: Medições e 
cálculos vasculares; Subtração de imagens em tempo real  (DSA); CO2 como 
meio de contraste; Road mapping (técnica de seguimento); Ajustes de brilho e 
contraste das imagens; Armazenamento máscara de subtração; 
Remascaramento; Apresentação de opacificação de pico; Armazenamento e 
visualização de cine-loop digital: ≥ 25 quadros por segundo; Inversão de 
imagens; Rotação de imagens; Redução de ruídos; Realce de bordas; Zoom 
digital; Pixel shift; Landmarking; Texto; Redução da dose de irradiação; 
Relatório de dose de irradiação, com a exibição do tempo de exposição e da 
dose acumulada; Acessórios: 01 acionador tipo pedal triplo para vascular e 
fornecimento de todos os cabos, conectores, acessórios, indispensáveis ao 
perfeito funcionamento do equipamento. Garantia integral de 24 meses. 
Instalação sob responsabilidade do fornecedor. 
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MONITOR 
MULTIPARÂMETRO 

(DESCRIÇÃO I) 

Monitor multiparametro modular com módulos intercambiáveis pelo 
usuário, para uso externo ou interno e aplicável inclusive em procedimentos 
de alta complexidade com parâmetros de sinais vitais que atenda paciente 
neonato, adulto e pediátrico com tela LCD colorida de no mínimo 12” touch 
screen. Parâmetros a serem entregues : Pré configurados ECG 3/7 Derivações, 
Resp., SpO2, FP, Temperatura (2 canais), PNI , PI e DC e pelo menos um slot 
vazio para possibilitar o uso de outros módulos , adquiridos em separados 
com recurso “plug and play”; possibilitando expansão dos parâmetros de 
acordo com a necessidade do cliente tais como PI , Etco2 ,BIS , ICG , AG      
sem que para isso haja necessidade de intervenção no equipamento. Interface 
selecionável para tela dividida entre Gráfico, Números grandes, curvas, 
tabelas possibilidade de mais de 08 formas de ondas ; Tabela de cálculo de 
drogas; Indicadores: alarme, alimentação, bateria, Bip de QRS e alarme sonoro; 
Alarmes funcionais para sensor, bateria, rede, etc; Menu de configuração 
acessível através de botão giratório ou Display Touch ; pelo menos 120 horas 
de revisão do Gráfico e da Tabela de Tendência , armazenamento de pelo 
menos 180 grupos dos eventos de alarmes. Possuir Modo DEMO protegido 
com senha; Bateria de lítio recarregável , interna e removível através de 
acesso pelo lado externo do gabinete por tampa exclusiva para este fim, sem a 
necessidade de abrir o equipamento expondo o interior do mesmo, com 
autonomia mínima de 150 minutos sem a necessidade de utilização de 
módulos externos de bateria; Alarmes audiovisuais ajustáveis com três níveis 
de prioridade com limites máximo e mínimo para todos parâmetros; 
Comunicação bi-direcional com central de monitoramento com registro na 
ANVISA; Peso não superior a 3,7 Kg ; Proteção IPX1 ; possibilidade de uso de 
impressora integrada de 3 canais; Proteção contra descarga e interferência de 
desfibrilador e bisturi; Exibição de até 8 curvas simultaneas com valores 
alfanuméricos; possibilidade de apresentar em tela as derivações de um 
eletrocardiógrafo de acordo com o cabo de ECG usado , 3 ,7 ou 12 derivações 
com possibilidade de exportar e/ou Imprimir; Teclas de atalho para funções 
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e outras configurações; Alimentação eletrica: 100 a 240Vac 60hz com 
comutação automática de tensão; Porta USB, Conector VGA ; Conexão de rede 
padrão ethernet. ECG 5 Vias - Exibição simultânea de até 7 derivações na tela 
ou selecionáveis; Alarme audio visual de eletrodo solto, tremor muscular, 
segmento ST, bradicardia, taquicardia; Faixa de Frequência Cardíaca:Adulto: 
15 a 300 bpm; Pediátrico e Neonatal: 15 a 350 bpm. Proteção para 
Eletrocirurgia e Cardioversão Modos de Operação: Diagnóstico, Monitor e 
Cirurgia. Análise de ST; Análise de Arritmia sem necessidade de central com 
pelo menos 22 tipos de arritmia; RESP - Exibição da onda de respiração, 
frequência respiratória e com alarme de apnéia ajustável pelo usuário; Faixa 
de medida da Frequência Respiratória e de alarme: Adulto/pediatrico: 0 a 
120 rpm; Neonato: 0 a 150 rpm; Alarme audio visual de apnéia programável; 
SpO2: Visualização simultânea na tela da curva de plestimografia, valor da 
saturação e valor da frequência de pulso; Faixa de Medida: 0 a 100%. Faixa de 
medição de frequência de pulso: 25 a 300bpm; Temperatura - (Superficial 
cutânea ou Intracavitária) Canal: 1 canal Faixa de Medida: 0 a 50 °C; 
Pressão Não Invasiva - Método: Oscilométrico com medidas em mmHg ou Kpa; 
Alarmes com limites de segurança e medição para adulto, pediátrico e 
neonatal; Modos de Operação: Manual, Automático, Contínuo Automático: 
intervalo de medição 1 a 480 min; Contínuo: 5 min, intervalo de 5 s Tipos de 
Medida: Pressão Arterial Sistólica, Pressão Arterial Diastólica, Pressão 
Arterial Média. Faixa de medição da pressão no manguito: 10 a 270 mmHg 
.Proteção contra sobrepressão: 300 mmHg Faixa de Frequência de Pulso: 
Faixa: 40 a 240 bpm; Memória para armazenar pelo menos 1.700 medições 
de PNI; Pressão Invasiva (PI) Medidas: ART,PA,PVC,PAD,PAE,PIC,P1, P2; LV; 
A; PAU ; PAB ; PAF ; PVU ; PAI . Faixa de medição: -50 mmHg á 300 mmHg; Art: 
0 mmHg ~ 300 mmHg; AP: - 6 mmHg ~ 120 mmHg; 
PVC/PAD/PAE/PIC/PVU/PAI: -10 mmHg ~ 40 mmHg; P1/P2/P3/P4: -50 
mmHg ~ 300 mmHg ; com faixa de Frequência de Pulso de 25 a 350 bpm . 
DC - técnica da termodiluição para o cálculo do Débito Cardíaco. Faixa: 0,1 a 20 
litros/minuto; Monitorização contínua da temperatura do sangue na faixa de 
25 a 40 °C e temperatura do injetado na faixa de 0 a 25°C; Cálculos dos 
seguintes parâmetros: mensagem de medição , índice cardíaco, valor de CO 
medido , temperatura sanguinea , temperatura de injeção,curva medição , 
tempo de medição e teclas de função , Alarmes de máximo e mínimo 
Acessórios: 02 Cabo ECG 5 vias; 01 Sensor de Temperatura de Pele Adulto; 01 
Sensor de Temperatura de Pele Pediatrico ; 01 Sensor de Temperatura de 
Exofagico /retal Adulto ; 02 Sensor SpO2 adulto reutilizável; 01 Sensor SpO2 
infantil reutilizável ; 01 braçadeira reutilizável Adulto ; 01 braçadeira 
reutilizável Pediatrica ; 01 Tubo extensor de PNI; 01 Cj cabo e sensor para PI 
; 02 (Dois) cateteres de Swan-Ganz; 01 Cabo de Alimentação (2P +T) padrão 
ABNT; Bateria Recarregável para 150 min ; 01 Manual do Usuário registrado 
Anvisa ; Registro do produto no Ministério da Saude/ ANVISA; Certificado 
do INMETRO . 
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AUTOCLAVE DE 
BARREIRA 

 
 
 
 
 

Equipamento autoclave horizontal, com sistema de comando 
microprocessado, capacidade da câmara interna de no mínimo 400 litros. 
Deverá funcionar por meio de vapor saturado e apresentar estrutura em 
material anticorrosivo e revestimento externo por chapa de aço inoxidável 
304. Largura máxima do equipamento de 1000mm. Deverá possuir 
controlador lógico programável para as funções de controle e registro do 
processo, com interface com impressora, monitor touch screen colorido de no 
mínimo 7” para fácil leitura, entradas e saídas analógicas e digitais. Sistema 
de controle deve ser de empresa multinacional (Schneider Eletric, WEG, 
Siemens, Rockwell). Deverá possuir sensor de temperatura tipo PT 100 Classe 
"A" para a câmara interna e outro para a câmara externa. Deve dispor de 
transdutor de pressão para a câmara interna. manômetro e manovacuômetro. 
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Ciclos com tecidos (134°C); ciclo de borrachas (121°C); ciclo de instrumentos 
(134°C); ciclo Flash (134°C); ciclo teste bowie & dick, ciclo teste de vácuo. Ciclo 
teste de vácuo: deve seguir a orientação da norma EN 285:2009, com perda 
máxima durante os 10 minutos de teste de 0,013bar (1,3kpa) com câmara 
externa aquecida. Deve gerar alarme em caso de falha. Permitir programação 
de ciclos abertos (mínimo 10). Os ciclos devem ser abertos, porém acessados 
através de senhas de acesso pelo usuário. Deve prever no mínimo cadastro 
para 20 operadores com nome (login) e senha. Deverá possui no mínimo 5 
níveis de acesso ao sistema, deste operador até o técnico. Possibilidade de 
programação de parâmetros de esterilização para auxiliar a validação das 
cargas, tais como: número de pulsos de vácuo/vapor (1-99), temperatura de 
105°C a 134°C, tempo de exposição até 999 minutos, tempo de secagem de até 
999 minutos, tempo máximo da fase para cada etapa, temperatura da câmara 
externa em cada fase do processo, temperatura de esterilização, período de 
esterilização (por tempo ou por F0), pressão para início da secagem, tempo 
de secagem. Deve constar minimamente os seguintes alarmes: DISJUNTOR 
TÉRMICO ACIONADO; TEMPERATURA MÍNIMA E MÁXIMA; VAPOR NÃO 
SATURADO; PORTA ABERTA; FALHA TRANSDUTOR   DA   CÂMARA;   FALHA   
SONDA   CÂMARA; PRESSÃO MÍNIMA GUARNIÇÃO. Impressora para registro 
das informações do ciclo, nome da instituição, equipamento, data, hora, dados 
do ciclo, ciclo selecionado, nome do operador, número do lote da carga, 
temperaturas, pressões, temperaturas máxima e mínimo na esterilização, 
número de ciclos realizados, etc. Deverá ser possível habilitar a impressão do 
número de f0 do ciclo executado. Deverá ser impresso os dados de 
condutividade ou resistividade da água durante o ciclo de esterilização. 
Câmaras externa e interna confeccionadas em aço inox AISI 316-L de seção 
quadrada ou retangular com isolação térmica e acabamento interno polido, a 
câmara interna deve possuir dreno e duas entradas de validação, permitindo 
a introdução de sensores para coleta de dados de temperatura e pressão do 
processo. A Câmara não deverá possuir vincos internos e trilhos a fim de evitar 
impregnação de resíduos. Deve possuir duas portas, barreira sanitária e 
sistema       de emergência. Fechamento das portas realizado por meio de 
elevação vertical/guilhotina automático com sistema de segurança 
antiesmagamento e temperatura externa máxima de 45°C. Câmara de 
esterilização com 5 anos de garantia. Sistema hidráulico - tubulações e 
conexões do conjunto hidráulico devem ser de aço inox 316 conforme norma 
brasileira NBR 11.816; conexões da câmara de esterilização e gerador de 
vapor devem ser em aço inoxidável 316L; possuir bomba de vácuo de anel 
líquido com duplo estágio e bomba centrífuga de água com capacidade 
suficiente para o gerador de vapor. Gerador de vapor deve ser capaz de 
aquecer a autoclave em até 30 minutos. Sistema de segurança que deve 
impossibilitar o funcionamento do equipamento mediante qualquer tipo de 
falha, descuido do operador ou falta de suprimentos além de alarmes 
audiovisuais. O ruído não poderá exceder ao estabelecido pela portaria 
ministerial do trabalho. Os vasos de pressão deverão ser acompanhados de 
todos os documentos de fabricação, tais como, certificados dos aços, 
certificados dos arames de solda, laudo do teste hidrostático, laudo do teste 
das soldas, certificado de qualificação do profissional de soldagem. O 
fabricante dos vasos de pressão deve ser certificado CE (PED) ou ASME e 
deverá apresentar documentos comprobatórios na entrega da proposta, 
certificado para o Caso da ASME e Certificado com número do organismo 
notificado para o caso de CE (PED). Deverá acompanhar o equipamento, no 
mínimo: 02 carros externos para acomodação dos materiais, 01 carro interno 
para acomodação dos materiais, cestos em aço inox de volume mínimo de 48 
litros conforme norma brasileira em quantidade suficiente para uma carga 
completa na autoclave, 01 sistema de purificador de água por osmose 
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(compatível com a capacidade da autoclave), 1 impressora. Alimentação 
elétrica trifásica a ser definida pela entidade solicitante.  
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CÂMARA MORTUÁRIA 
PARA MORGUE 

 
 
 
 
 
 
 
 

Temperatura de trabalho mínima: -8oC a 0oC; Capacidade: 03 corpos em 
macas individuais, unidas entre em si em um so   produto, Construção externa e 
interna em aço inox inoxidável AISI 304 tipo 18.8 (com certificação de 
fabricação); Empilhamento para 03 (três) corpos na vertical; Os trilhos 
telescópicos das macas devem estar distribuídas em três níveis por porta, 
sendo uma superior, intermediaria e inferior; Gabinete desenvolvido através 
de placas modulares divididas entre paredes, base, teto e portas, com o 
sistema de união entre as placas com travamentos super lock que garante 
fixação estrutural do equipamento juntamente com adesivo de vedação 
selante de cura acética com antifungo e antimofo que vulcaniza a temperatura 
ambiente, evitando perda de ar e filtrações de líquidos. Placas confeccionadas 
com chapa aço inoxidável interna com espessura bitola#26 (0,5mm) e chapa 
externa em chapa aço inoxidável bitola#24(0,6mm) formando um bloco 
rígido com núcleo injetado em poliuretano de alta densidade garantido a 
uniformidade das chapas interna, externa as travas superlock; Porta em chapa 
espessura bitola #24 (0,6mm) com isolamento em poliuretano apoiadas em 
dobradiças pivotantes em aço inox, com visor para visualização e 
reconhecimento do corpo em vidro anti- condensação; Porta prontuário em 
chapa de policarbonato fixado na porta; Puxadores especiais em baquelite, 
trincos de alta pressão e gaxetas magnéticas anti-condesação em silicone 
atóxico; Trilhos internos em aço inox AISI 304 tipo 18.8 telescópicos 
deslizante sobre roldanas de nylon para apoio das macas e sistema de parada 
com 03 estágios construídos em chapas dobradas e cortadas a laser e soldadas 
com gás inerte TIG, reforçadas para suportar o peso exigido; Macas 
removíveis em aço inox com cantos para fácil limpeza, herméticas para 
retenção de líquidos com  alças para manuseio  para  comportar  peso  ate    
200kg,  com  caneletas  guias para deslizamento das macas; Iluminação do tipo 
arandela, dotada de proteção de vidro e borracha. Deve possuir lâmpada de 
100W incandescente, cada porta deverá vir com um ponto de luz na entrada; 
Sistema de resfriamento tipo Split System (remoto) através de unidade 
condensadora, com ventilador axial e evaporador de ar forçado em gabinete 
compacto monobloco, em alumínio, com serpentinas de alta eficiência e 
transferência térmica em tubos de cobre com resistência elétrica blindada 
para degelo, unidade condensadora e evaporadora dimensionada para 
atender o equipamento com maior eficiência, com kit de montagem remoto 
interligando a unidade condensadora e força por meio de tubos de cobre com 
isolamento térmico em espuma elastomérica, e quadro de comandos 
configurados para trabalhar de 0oC a -8oC, com gás refrigerante ecológico 
R404 ou similar que seja aprovado por órgãos fiscalizadores; O sistema de 
refrigeração deve ter outro sistema reserva; Termômetro de temperatura 
digital, regulador automático com alarme, temporizador programável para 
degelo, quadro de comando elétrico, visor de líquido com indicador de 
umidade; Estrutura para empilhamento tubular em aço inoxidável AISI 304 
com caneletas guias para deslizamento das macas; Dimensões externas 
aproximadas: 840x2400x2050mm; A conexão com os pontos da rede elétrica 
deve seguir as orientações da norma ABNT NBR 5410 – Instalações elétricas de 
baixa tensão; Tensão de Alimentação monofásica 220 V (volts). Montagem e 
instalação por conta do fornecedor; Garantia mínima de 12 meses no 
equipamento. 
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João Alberto Teixeira de Oliveira 

Secretário Municipal de Saúde  

Mat.: 80101 
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ANEXO II – (MODELO) 

 

(COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA) 

PROCESSO: 13.393/2021 

PREGÃO PRESENCIAL nº 019/2022 

 

CREDENCIAMENTO 

 

Por este instrumento particular, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da 

matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............e Inscrição Estadual sob n.º ................., representada neste 

ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a)..........................., portador(a) da Cédula de 

Identidade RG n.º ............. e CPF n.º........................, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante representante 

o(a) Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ....................... e CPF 

n.º.................................., a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da 

Empresa) perante .................... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao PREGÃO PRESENCIAL 

nº 019/2022, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do Pregão inclusive 

apresentar, os envelopes e PROPOSTA DE PREÇOS (A) DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B) em nome 

da Outorgante,  desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo 

ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo presidente, 

enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

 

 

Saquarema, XX de XXXXXX 2022 

 

 

Assinatura/Carimbo Sócio Administrador 

 

 

OBS.1: O CREDENCIAMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO JUNTO COM A DOCUMENTAÇÃO DE 

CREDENCIAMENTO, FORA DOS ENVELOPES, APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA 

LICITANTE E ESTAR ASSINADO PELO SÓCIO ADMINISTRADOR DA EMPRESA. 

 

OBS.2: CASO O CONTRATO SOCIAL OU O ESTATUTO DETERMINEM QUE MAIS DE UMA PESSOA 

DEVA ASSINAR PELA SOCIEDADE, A FALTA DE QUALQUER UMA DELAS INVALIDA O 

DOCUMENTO, SALVO SE FOR SANEADA NO MOMENTO DO CREDENCIAMENTO.  
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                                                                ANEXO III – (MODELO) 

 

(COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA) 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

PROCESSO: 13.393/2021 

PREGÃO PRESENCIAL nº 019/2022 

 

................................................................................................, inscrita no CNPJ nº ............................., por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a) ___________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________ e do 

CPF nº __________, em atenção ao disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520/02, declara que 

cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL 019/2022. Declara, ademais, que não está impedida de participar de licitações e de 

contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua 

habilitação.  

 

 

...................................................................................... 

(data) 

 

 

......................................................................................  

(Assinatura/Carimbo representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTO COM A DOCUMENTAÇÃO DE 

CREDENCIAMENTO, FORA DOS ENVELOPES. A DECLARAÇÃO EM EPÍGRAFE DEVERÁ SER 

APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE E ESTAR ASSINADA PELO 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 
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             ANEXO IV 

 

PREÇO MÁXIMO SUGERIDO PELA ADMINISTRAÇÃO  

 

 

EQUIPAMENTOS 

   ITEM NOME    QUANT.            VALOR  

           UNIT. 

        VALOR 

         TOTAL 

1 RESSONÂNCIA NUCLEAR MAGNÉTICA 1 R$ 6.246.666,66 R$ 6.246.666,66 

2 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 1 R$ 3.850.000,00 R$ 3.850.000,00 

 
3 

 
ULTRASSONOGRAFIA RAD / CARDIO 2 R$ 383.300,00 R$ 766.600,00 

4 ULTRASSONOGRAFIA RAD GERAL 2 R$ 401.500,00 R$ 803.000,00 

5 MAMÓGRAFO 1 R$ 2.866.666,66 R$ 2.866.666,66 

6 APARELHO DE RX PORTÁTIL 5 R$ 1.616.666,66 R$ 8.083.333,30 

7 ARCO C CIRÚRGICO 1 R$ 2.916.666,66 R$ 2.916.666,66 

8 MONITOR MULTIPARÂMETRO 25 R$ 63.133,33 R$ 1.578.333,25 

9 AUTOCLAVE DE BARREIRA 2 R$ 875.000,00 R$ 1.750.000,00 

10 CÂMARA MORTUÁRIA PARA MORGUE 1 R$ 108.833,33 R$ 108.833,33 

  

VALOR TOTAL: R$ R$ 28.970.099,86 
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ANEXO V - (MODELO) 

(COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA) 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

PROCESSO: 13.393/2021 

PREGÃO PRESENCIAL nº 019/2022 

 

Estamos encaminhando a esta Prefeitura proposta de preço para a contratação de empresa 

especializada para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES ADMINSTRATIVAS DO NOVO HOSPITAL MUNICIPAL DE SAQUAREMA/RJ, 

conforme informações contidas no Processo Administrativo nº 13.393/2021. Para tanto informamos 

que a validade da mesma é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, e o prazo de execução dos serviços e/ou 

fornecimentos será de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

EQUIPAMENTOS 

   ITEM NOME    QUANT.       MARCA        VALOR  

        UNIT. 

        VALOR 

         TOTAL 

1 RESSONÂNCIA NUCLEAR MAGNÉTICA 1    

2 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 1    

 
3 

 
ULTRASSONOGRAFIA RAD / CARDIO 2 

 
  

4 ULTRASSONOGRAFIA RAD GERAL 2    

5 MAMÓGRAFO 1    

6 APARELHO DE RX PORTÁTIL 5    

7 ARCO C CIRÚRGICO 1    

8 MONITOR MULTIPARÂMETRO 25    

9 AUTOCLAVE DE BARREIRA 2    

10 CÂMARA MORTUÁRIA PARA MORGUE 1    

O VALOR GLOBAL DESTA PROPOSTA É DE R$ XXXXXXXXXX (Valor por extenso) 

Razão Social: 

CNPJ: 

Dados Bancários: 

Telefone: 

Local/Data: 

(Assinatura/Carimbo Representante Legal) 
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      ANEXO VI – (MODELO)  

 

(COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA) 

 

DECLARAÇÃO DE MENOR EMPREGADO 

 

 

PROCESSO nº 13.393/2021 

PREGÃO PRESENCIAL nº 019/2022 

 

DECLARAÇÃO 

(nos termos da Lei Federal n.º 9854/99) 

 

 

Eu, ___________________________________________, (nome completo) representante legal da empresa 

________________________________________, (nome da pessoa jurídica) interessada em participar no processo 

licitatório n.º 13.393/2021 , PREGÃO PRESENCIAL nº 019/2022, declaro, sob as penas da Lei, que, nos 

termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8666/93 que a referida empresa encontra-se em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

 

Saquarema, ** de ******** de 2022. 

 

 

Assinatura/Carimbo Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER COLOCADA DENTRO DO ENVELOPE HABILITAÇÃO, 

JUNTO COM OS DEMAIS DOCUMENTOS. 
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ANEXO VII 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _XXX /2022 

DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2022. 

 

Aos XXXX dias do mês de XXXX do ano de 2022, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com sede à 

Rua Ernestina Bravo, n° 155 – Bacaxá, Saquarema/RJ, CEP: 28.994-693, Prefeitura Municipal de 

Saquarema – CNPJ: 32.147.670/0001-21, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de 

Saúde, o Sr. João Alberto Teixeira Oliveira , portadora da carteira de identidade nº ******** e inscrita 

no CPF sob o nº ********, no uso de suas atribuições e com base no Resultado do PREGÃO PRESENCIAL 

nº 019 /2022 constante no Processo Administrativo nº 13.393/2021, RESOLVE Registrar o Preço da 

empresa: XXXXXXXXXXXXXX, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e sendo observadas as bases e as 

execuções dos serviços e/ou fornecimentos indicados nesta Ata.  

 

1 - DO OBJETO 

A presente ATA tem por objeto Registro de Preços para XXXXXXXXXXXXX, conforme especificações 

constantes do Termo de Referência deste Edital, de acordo com o Processo Administrativo nº 

13.393/2021. 

 

2 - DO CONTRATADO 

 

2.1 - O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o(s) fornecedor (es) e/ou marca (s), quando couber, e as 

especificações do(s) material(ais) registrados nesta Ata, encontram-se indicados na(s) tabela(s) 

abaixo(s): 

 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

CONTATO 

EQUIPAMENTOS 

   ITEM NOME    QUANT.       MARCA        VALOR  

        UNIT. 

        VALOR 

         TOTAL 

1 RESSONÂNCIA NUCLEAR MAGNÉTICA 1    

2 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 1    

3 ULTRASSONOGRAFIA RAD/CARDIO     

4 ULTRASSONOGRAFIA RAD GERAL 2    

5 MAMÓGRAFO 1    

6 APARELHO DE RX PORTÁTIL 5    

7 ARCO C CIRÚRGICO 1    
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8 MONITOR MULTIPARÂMETRO 25    

9 AUTOCLAVE DE BARREIRA 2    

10 CÂMARA MORTUÁRIA PARA MORGUE 1    

 

Valor total de R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

 

3 - DA SOLICITAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU FORNECIMENTO 

 

3.1 - O objeto desta licitação deverá ser fornecido de acordo com a necessidade de uso da Secretaria e 

instituições ligadas a mesma. 

 

3.2 - A solicitação de execução de serviço e/ou fornecimento será enviada para o Prestador de Serviços 

e/ou fornecedor, através de um requerimento elaborado pela Secretaria solicitante.  

 

4 - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE  

4.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1.1 - A CONTRATADA compromete-se, durante a vigência da ATA: 

I - Para o bom e fiel atendimento desta ata, deverá a CONTRATADA, obrigatoriamente, cumprir 

rigorosamente ao disposto no Edital de PREGÃO PRESENCIAL em epígrafe e seus anexos; 

 

II - Todos os tributos, encargos e ou contribuições que incidam sobre a execução desta ata, serão de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

 

III - A CONTRATADA é a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os danos 

e prejuízos, de qualquer natureza, que causar à municipalidade, ou a terceiros, decorrentes da 

execução do objeto desta ATA, respondendo por si e por seus sucessores; 

 

IV - A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução da ATA, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

V - A CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto da ATA em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 

da execução ou do material empregados, nos termos do art. 69; 

 

VI - A CONTRATADA é a única responsável pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 

previdenciária, fiscal e comercial, resultante da execução da ATA, não tendo, nesse sentido, os seus 

empregados e prepostos, qualquer vínculo com o Município; 

 

VII – Executar os serviços em conformidade com o solicitado no Termo de Referência; 
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VIII - Cumprir com os prazos de execução dos serviços e/ou fornecimentos determinados no Termo 

de Referência; 

 

IX - Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente; 

 

X - A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no TERMO DE REFERÊNCIA e, 

por conseguinte, na ATA e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso 

daqueles; 

 

XI - Submeter-se à fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde, através do setor competente, que 

acompanhará a execução dos serviços e/ou fornecimentos do objeto, orientando, fiscalizando e 

intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições 

pactuadas; 

 

XII - As penalidades ou multa impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das 

disposições legais que regem a execução do objeto de presente Termo serão de inteira 

responsabilidade da Contratada, devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamento de 

impostos, taxas e serviços auxiliares; 

 

XIII - Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

legislações pertinentes; 

 

XIV - Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE. 

 

4.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

4.2.1 - São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATANTE, afora outras, não 

previstas no presente Edital e que por Lei lhe couberem: 

 

I - Cumprir na íntegra o estabelecido na presente ata de registro de preço; 

 

II - Designar um servidor como fiscal para acompanhar e gerenciar a execução da ata e atestar as 

faturas conforme previsto no art. 67 da Lei 8.666/93. A fiscalização e aprovação da execução dos 

serviços e/ou fornecimentos ficará a cargo do servidor *** matrícula ***. 

 

III - O extrato da presente ata será publicado, nos termos do parágrafo único do art. 61, da Lei nº 

8.666/93. 

 

IV - Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar a ATA com base nas disposições da 

Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

V - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução dos serviços e/ou 
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fornecimentos. 

 

VI - Acompanhar, controlar e avaliar a execução dos serviços e/ou fornecimentos, através da unidade 

responsável por esta atribuição. 

 

VII - Zelar para que durante a vigência da ATA, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a 

CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

execução dos serviços e/ou fornecimentos. 

 

VIII - Serão consideradas, para efeito de pagamento, os serviços executados e/ou fornecimentos 

efetivamente realizados pela CONTRATADA e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

5 - DO PAGAMENTO  

5.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante os serviços executados e/ou 

fornecimentos ora solicitados, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada por 

servidores municipais. 

 

5.2 - A nota de empenho será emitida quando da solicitação de execução dos serviços e/ou 

fornecimentos de acordo com a especificação e as quantidades solicitadas.  

 

5.3 - Sobre o valor faturado será retido na fonte o correspondente ao imposto sobre a renda, a 

contribuição social sobre o lucro líquido, a contribuição para a seguridade social - COFINS e a 

contribuição para o PIS/PASEP, conforme art. 64, da Lei nº 9.430, de 27/12/96 e Instrução Normativa 

nº 306, de 12/03/03 e Lei nº 9.718, de 27/11/98. 

 

5.4 - As empresas optantes pelo SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamentos de Impostos e 

Contribuições das Micro empresas e Empresas de Pequeno Porte), não sofrerão a retenção na fonte 

dos valores acima citados, conforme o disposto no inciso XI do art. 25 da Instrução Normativa nº 306, 

de 12/03/03, devendo apresentar, para fins de comprovação da condição de optante, cópia do termo 

de opção e a declaração de que trata o artigo 26 da IN/SRT nº 306, de 12/03/03, em duas vias, 

assinadas pelo representante legal. 

 

5.5 - Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de 

Regularidade do FGTS- CRF expedido pela CEF e CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, a 

CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal-fatura as cópias devidamente atualizadas. 

 

6 - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 

65 da Lei 8.666/93, com as devidas justificativas. 
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6.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador da Ata de promover as necessárias negociações junto aos Prestadores de Serviços e/ou 

fornecedores. 

 

 

6.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

 

a) Convocar o Prestador de Serviço e/ou fornecedor visando à negociação para redução de preços e 

sua adequação ao praticado no mercado; 

 

b) Frustrada a negociação, o Prestador de Serviços e/ou fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; 

 

c) Convocados os demais Prestadores de Serviços e/ou fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação; 

 

6.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Prestador de Serviços 

e/ou fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a) Liberar o Prestador de Serviços e/ou fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes da execução dos serviços e/ou fornecimentos; e 

 

b) Convocar os demais Prestador de Serviços e/ou fornecedor visando igual oportunidade de 

negociação.   

 

6.5 - As alterações referentes ao reequilíbrio econômico-financeiro serão procedidas de republicação 

do extrato da ata, que farão parte da mesma, como se nela estivesse transcrita.  

 

 

7 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

7.1 - O Prestador de Serviços e/ou fornecedor terá seu registro cancelado quando:  

 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

 

b) não aceitar a Solicitação de execução dos serviços e/ou fornecimentos e a Nota de Empenho no 

prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;  
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;  

 

d) presentes razões de interesse público.  

 

7.2 - O cancelamento do Registro do Prestador de Serviços e/ou fornecedor ou de item constante da 

Ata, será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

7.3 - O Prestador de Serviços e/ou fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro ou de 

item registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

8.1 - A despesa decorrente da presente aquisição correrá a conta da Dotação Orçamentária que estará 

livre no momento do empenho da Secretaria Solicitante. 

 

9 - DA VIGÊNCIA  

9.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

publicação. 

 

10 - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 - A vigência desta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da ata e 

consequentemente da assinatura dos licitantes, nos termos do art. 9º do Decreto Municipal n.º 1.150 

de 13.12.2011; 

 

10.2 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Saquarema, 

desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couberem, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços, 

Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013.  

 

10.3 - Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Prefeitura Municipal de 

Saquarema, conforme estabelece a legislação vigente em nosso ordenamento jurídico.  

 

10.4 - Os quantitativos a serem disponibilizados decorrentes das adesões obedecerão ao disposto no 

parágrafo 4º, do art. 22 do Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto 

Federal nº 9.488 de 30 de agosto de 2018. 
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11 - DAS PENALIDADES  

 

11.1 - Ao licitante que retardar a execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 

execução da ATA e prestar informações inverídicas, garantido o direito prévio da ampla defesa, o 

município poderá aplicar as penalidades a seguir relacionadas, sem prejuízo das demais previstas na 

Lei nº 10.520/2002 e no art.87 da Lei nº 8.666/1993: 

 

11.2 - Em caso de inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

CONTRATADA está sujeita às seguintes penalidades, garantida prévia defesa: 

 

a) advertência; 

 

b) multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da ATA, por dia de atraso injustificado ou justificado e 

não aceito, na entrega do material. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias a ATA poderá ser 

rescindido; 

      

c) suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração por prazo de até 5(cinco) anos e 

descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores; 

 

d) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ATA por infração de qualquer outra cláusula 

contratual, dobrável na reincidência. 

 

11.3 - A recusa injustificada da firma adjudicatária em receber a Nota de Empenho no prazo de 48 

(quarenta e oito horas) após a convocação caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

11.4 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, sem efeito suspensivo. 

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

12.1 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera para a 

administração, a obrigação de solicitar os serviços e/ou fornecimentos que dele poderão advir 

independentemente da estimativa de consumo indicada no respectivo Edital de Licitação.  

 

12.2 - As empresas signatárias desta Ata, cujo preço é registrado, declaram estarem cientes das suas 

obrigações para com o município de Saquarema, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua 

Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre as partes, 

para todos os fins. 

 

12.3 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, desde que previamente autorizada pelo órgão 

licitante, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório. 

12.4 - As demais condições da contratação estão consignadas à Ata de Registro de Preços.  
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13 - DO FORO  

 

13.1 - É competente o Foro da Comarca de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, para dirimir quaisquer 

dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.  

 

14 - DA CONCLUSÃO 

14.1 - E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.  

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Ordenador de Despesa 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

CNPJ XXXXXXXXXX 

 

Testemunha: Testemunha: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

RG: RG: 

_____________________________________ _____________________________________ 
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                                                                    ANEXO VIII – (MODELO) 

 

(COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA) 

 

PROCESSO: 13.393/2021 

PREGÃO PRESENCIAL nº 019/2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS OU SUPERVENIENTES 

 

 

A Firma/Empresa  ____________________________________________________________, sediada na rua 

____________________, no ______, __(cidade) __ , _(estado) , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(C.N.P.J.) sob o no ___________, por seu representante legal (Diretor, Gerente, Proprietário, etc.), 

DECLARA, sob as penas da lei, a INEXISTÊNCIA de fatos supervenientes, que impossibilitem sua 

habilitação no PREGÃO PRESENCIAL nº 019/2022, pois que continuam satisfeitas as exigências 

previstas no art. 27 da Lei nº 8.666/1993 e alterações. 

 

 

Saquarema XX de XXXXXX 2022 

 

 

________________________________ 

Assinatura / Carimbo Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER COLOCADA DENTRO DO ENVELOPE HABILITAÇÃO, 

JUNTO COM OS DEMAIS DOCUMENTOS. 
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                    ANEXO IX – (MODELO) 

 

AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU FORNECIMENTOS 

 

PROCESSO Nº. 13.393/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 019/2022 

CONTRATO Nº XXXX/XXXX 

PRESTADOR DE SERVIÇOS E/OU FORNECEDOR:  

ENDEREÇO:  

CNPJ:  

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES ADMINSTRATIVAS DO HOSPITAL NOVO DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA/RJ. 

 

DATA DE INÍCIO: ____/____/____. 

 

PRAZO PARA EXECUÇÃO:  

 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS A SER EXECUTADO: 

 

 

SAQUAREMA, ____/____/____. 

 

______________________________________________ 

(CONTRATANTE E OU FISCAL DO CONTRATO) 

 

 

RECEBIDO PELA CONTRATADA EM ____/____/____. 

 

_______________________________________________ 

(CONTRATADA) 

 

 

 

OBS.: ESTE MODELO PODERÁ SER ADAPTADO PELA CONTRATANTA CONFORME A 

NECESSIDADE. 
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ANEXO X 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº______ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº _________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.393/2021 

CONTRATO CELEBRADO PELO MUNICÍPIO 

DE SAQUAREMA E PELA EMPRESA _________, 

QUE TEM POR OBJETO, AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES 

ADMINSTRATIVAS DO NOVO HOSPITAL 

MUNICIPAL DE SAQUAREMA/RJ. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, inscrito no CNPJ sob o nº. 32.147.670/0001-21, com 

sede na Rua Coronel Madureira, 77– Centro, Saquarema – RJ, CEP 28990-756, doravante denominado 

MUNICÍPIO, representado pelo Secretário (a) XXXXXX, Senhor (a) XXXXXX, brasileiro(a), portador (a) 

da carteira de identidade n°. XXXX, expedida pelo XXXX, e inscrito (a) no CPF sob o n°. XXXXX., 

CONTRATADA: ______________________, inscrita no CNPJ (MF) n.º __________________, localizada no (a) 

______________________________, representada pelo(a) __________________ Sr(a). ___________________, portador(a) 

da Cédula de Identidade n.º ___________________ e CPF (MF) n.º _________________, de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada por _____________________. 

Pelo presente instrumento, devidamente autorizado pelo Processo Administrativo nº __________/2021, 

e em conformidade ao Pregão nº ____/_____ regido pela Lei nº 8.666/93, CONTRATANTE e a 

CONTRATADA acima identificados, e pelos seus representantes no final qualificados, tem justo e 

acordado, por si e eventuais sucessores, a execução, pela segunda, do objeto abaixo descrito, mediante 

clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto desse contrato é a CONTRATAÇÃO para AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES ADMINSTRATIVAS DO NOVO 

HOSPITAL MUNICIPAL DE SAQUAREMA/RJ. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 

objeto contratual, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, o Edital de Pregão nº _______/2022, e seus anexos, como se nele 

estivessem transcritos. Os documentos referidos na presente cláusula são considerados suficientes para, 
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em complemento a este Contrato, definir a sua extensão e desta forma reger a execução do objeto 

contratado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – DO PRAZO – O prazo de vigência deste contrato será de ______ (_____) meses e o 

prazo para a entrega do objeto será de ____________________, contados a partir da autorização para o início da 

entrega, emitida pela Secretaria Municipal de __________________________, ou pessoa por ela autorizada para 

este fim, sem qualquer interrupção, podendo ser alterado por Termo Aditivo, de comum acordo entre as 

partes, desde que não implique em modificações do objeto do contrato.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – GARANTIA – Os equipamentos deverão ter garantia técnica, incluindo 

reposição de componentes e peças defeituosas, de, no mínimo, 12 (doze) meses, ofertada pelo fabricante, 

sem quaisquer ônus para contratante, contados a partir da data da entrega dos equipamentos e emissão 

dos respectivos documentos fiscais. Independente da garantia ofertada pelo fabricante, o fornecedor, na 

condição de contratado, deverá, nos primeiros 30 (trinta) dias após a entrega dos bens, assegurar a 

substituição dos equipamentos que apresentarem defeitos de fabricação, competindo-lhe os custos e 

despesas pela substituição e efetiva entrega do bem em perfeitas condições de uso. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Pelo cumprimento do exposto na Cláusula Primeira o Contratante pagará à 

Contratada o valor de _____________ (___________________________________), para quantidade, totalidade e período, 

conforme especificado no anexo I (Termo de Referência). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO – O pagamento será realizado, em até 30 (trinta) dias após a 

apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) devidamente atestada(s) por 02 (dois) servidores; 

PARÁGRAFO ÚNICO – A Contratante efetuará ampla fiscalização dos serviços prestados pela Contratada, 

através da Secretaria de Municipal de ______________________________________, na pessoa de servidor designado 

como fiscal de contrato, a que compete exigir o cumprimento das obrigações deste contrato.   

CLÁUSULA QUARTA – Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação e 

quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

adjudicatária as seguintes sanções: 

a)  Advertência: 

b) Multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor total do contrato (ou sobre o valor do empenho), 

no caso de o licitante não cumprir rigorosamente as exigências contratuais, salvo se por motivo de força 

maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente. 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratada promova sua reabilitação.  
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CLÁUSULA QUINTA – A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as 

cominações daí advindas nos termos to Art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93, além dos motivos previstos no 

Art. 78 do referido diploma legal. 

CLÁUSULA SEXTA – É vedado à Contratada ceder, transferir ou subcontratar os serviços ou o contrato, de 

forma total ou parcial, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA – Em caso de cessão, a CONTRATADA permanecerá solidariamente responsável com 

a cessionária ou sub CONTRATADA, tanto em relação à CONTRATANTE como perante terceiros pelo 

perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições contratuais.  

CLÁUSULA OITAVA – Qualquer cessão ou subcontratação sem a devida autorização da CONTRATANTE, 

será nula e sem qualquer efeito, além de constituir infração contratual passível das cominações legais e 

cabíveis.    

CLÁUSULA NONA – A contratada reconhece o direito da administração de rescisão motivada por 

inexecução total ou parcial do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA é a única responsável perante 

terceiros, pelas consequências dos atos praticados pelo seu pessoal na execução dos serviços e uso de 

equipamentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – São partes integrantes deste contrato, a proposta da contratada e seus 

anexos, sendo que a interpretação e a aplicação deste contrato serão dadas pela legislação vigente, e 

especialmente pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– Aplica-se a este contrato a aos demais casos omissos, as disposições 

previstas pela Lei Federal nº 8.666/93, bem como as demais legislações pertinentes. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – As despesas com o presente 

contrato correrão por conta da dotação orçamentária PT_________________________, FICHA ____________, ND 

____________ do orçamento vigente oriundo da Secretaria Municipal de _________________________________________. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO – A publicação resumida do presente instrumento será 

providenciada pela Contratante nos termos do artigo 26 c/c parágrafo único do artigo 61, ambos da Lei 

8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO – As partes elegem o foro da Cidade de Saquarema – RJ para 

dirimir quaisquer dúvidas emergentes do presente contrato. 

      E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias, de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
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Saquarema, ________________________________. 

 

____________________________________________________ 

Secretário Municipal de ______________________ 

CONTRATANTE 

 

____________________________________________________ 

Representante: _________________________________ 

CONTRATADA 

 

Testemunha: Testemunha: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

RG: RG: 

_____________________________________ _____________________________________ 
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ANEXO XI – (MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

À  

Prefeitura Municipal de Saquarema – PMS  

Rua Coronel Madureira, 77, Sala 211 – Centro, Saquarema – RJ.  

Comissão de Pregão Presencial e Pregão Eletrônico  

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL nº ____/____.  

Para efeito do Edital em referência, declaramos o seguinte:  

1. Que o prazo de validade dos preços e condições da nossa proposta é de, no mínimo, 60 (Sessenta) 

dias corridos, após o encerramento do Certame.  

2. Que aceitaremos todas as condições contidas neste Edital e seus anexos.  

3. Que os produtos e/ou Serviços ofertados atendem satisfatoriamente ao fim a que se destina, com 

qualidade, originalidade, rendimento e segurança, sob pena da aplicação das Penalidades Legais.  

4. Que os Preços ofertados já estão inclusos todos os impostos pertinentes.  

5. Que o nosso CNPJ é ____________________, referente ao seguinte endereço: _____________.  

6. Que o nosso telefone é (__) ________, e mail_________________________________________________. 

7. Que os preços apresentados refletem os de mercado no momento;  

a) compreendem todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, tarifas, 

taxas, fretes, seguros, etc...;  

b) são irreajustáveis durante a validade da proposta;  

8. Declara ter ciência que uma vez apresentada a proposta de preços, não será admitida desistência da 

mesma, cancelamentos, retificações de preços, alterações ou alternativas nas 

condições/especificações estipuladas;  

9. Condições e prazo de garantia, conforme o disposto no Anexo I e da PROPOSTA DE PREÇOS Anexo 

V, deste Edital, salvo se a proposta contemplar condições e prazos mais vantajosos para a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SAQUAREMA;  

10. Que os pagamentos serão creditados na conta- corrente abaixo discriminada:  

Local e data. 

_____________________________________ 

Empresa Assinatura do Representante Carimbo 

 

 

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E 

COLOCADA NO ENVELOPE “A” – PROPOSTA DE PREÇOS.  
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         ANEXO XII - (MODELO) 

 

(COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA) 

  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

PROCESSO nº 13.393/2021 

PREGÃO PRESENCIAL nº 019/2022 

________________________________________________, com sede na 

________________________________________________________, inscrita no CNPJ nº ___________, vem por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(a) ___________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________ e do 

CPF nº __________, DECLARA, sob as penas da Lei, que é ____________________(MICROEMPRESA ou EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE), que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que 

não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, 

não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame.  

 

 

Saquarema, XX de XXXXXX de 2022. 

 

 

(Assinatura) 

(Carimbo CNPJ) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE 

CREDENCIAMENTO, FORA DOS ENVELOPES.  
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        ANEXO XIII – (MODELO)  

 

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de:  ILG = ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

GERAL, ISG = ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL e ILC = ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE. 

 

ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP) = X 

ILG = ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável à Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível à Longo Prazo 

 

ISG = AT / (PC + ELP) = X 

ISG = ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

AT = Ativo Total 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível à Longo Prazo  

 

ILC = AC / PC = X 

ILC = ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

 

Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações contábeis, sendo 

consideradas habilitadas as empresas que apresentarem os seguintes resultados:  

 

Liquidez Geral (ILG) = índice maior ou igual a 1,00.  

Solvência Geral (ISG) = índice maior ou igual a 1,00. 

Liquidez Corrente (ILC) = índice maior ou igual a 1,00.  

 

___________________________________ 

(contador) 

 

OBS: O DOCUMENTO DEVERÁ CONTER A ASSINATURA DO CONTADOR E COMPOR O ENVELOPE 

“B” DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 


